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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

 

DATA DE ABERTURA: 25/02/2025 ÀS 08:15 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br 

Data de Início Acolhimento das Propostas 

10/02/2025 

Data Limite Acolhimento das Propostas 

25/02/2025 às 08:15 horas – (Horário de 

Brasília – DF) 

Objeto 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de Reforma e Ampliação 

da Escola Municipal Professora Isabel dos Santos Sousa, na sede do Município de Cantanhede/MA 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 1.078.703,97 (um milhão, setenta e oito mil, setecentos e três reais e noventa e sete centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva 

ME/EPP 

Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de 

Documentos 

Complementares na 

Proposta de Preços 

Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 
 

Item 9.18.2 relativo à 

garantia de proposta e 

item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 

Até o terceiro dia anterior a abertura das propostas, via Plataforma 

Eletrônica LICITANET 

Exigência de Garantia 

de Proposta 
Tipo de Objeto 

Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 

Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br 

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 

na Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000 

 

  

http://www.licitanet.com.br/
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1. PREÂMBULO 
 

1.1 O Município de Cantanhede/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.156.160/0001-00, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, que ao final assina, sediada à Praça 

Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, torna público que 

fará realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo nº 0601001/2025, em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução 

Normativa Seges/ME n.º 73/2022, Decreto Municipal nº 394/2023, além das demais 

legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal 

Professora Isabel dos Santos Sousa, na sede do Município de Cantanhede/MA”, 

conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte integrante 

deste edital independentemente de transcrição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

plataforma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 

últimas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. 

2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global 

encontra-se no estudo técnico preliminar. 
 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 1.078.703,97 (um milhão, 

setenta e oito mil, setecentos e três reais e noventa e sete centavos). 

3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de 

cada item constante da planilha orçamentária. 

3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados 

conforme o indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

IN RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo 

de Prestação de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#22471

21) 
 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 

especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos 

itens 07 a 11 do presente Edital. 
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4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha 

orçamentária com o detalhamento de seus respectivos subitens. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) 

dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica 

diretamente na plataforma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da 

Prefeitura Municipal, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-

000, Cantanhede/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar 

a formulação das propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, 

no sítio http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no 

sitio www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da 

licitação enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL LICITANET. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação  

6.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto 

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitante.gov.br/
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6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 

6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados. 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta 

Concorrência, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta.  

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração direta ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 

6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Cantanhede/MA. 

6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria 

e o Código de Conduta dos Servidores de Cantanhede. 

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 

nessa condição. 

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 394/2023.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas 

as condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade 

Empresária ou em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 

item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados 

todos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais 

como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à 

aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de 

Cantanhede quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULACAO DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 5.000,00 (cinco mil reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
 

9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas 

na legislação municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 

9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar 

o desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a 

sessão. 

9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá 

negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor 

proposta. 

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida. 

9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas 

decimais permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais 

excedentes do valor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de 

www.licitanete.gov.br, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos complementares quando exigido em edital, e 

quando necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob 

pena de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 

14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente 

licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que 

a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no 

§1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

 

CONTA CORRENTE: 4573-X 

AGÊNCIA: 1734-5 

PREF MUN CANTANHEDE – TRIBUTOS 

BANCO DO BRASIL 

 

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Agente de Contratação. 

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, por 

meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a 

licitante quando da devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que 

for declarada fracassada a licitação. 
 

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data da abertura das propostas.  

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de 

Contratação. 

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante 

deverá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob 

pena de desclassificação. 

 

PROPOSTA READEQUADA 

http://www.licitanete.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo 

de proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes 

exigências: 

 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 

do termo de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários dos 

subitens da planilha orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas 

casas decimais (ex: 1,00) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais 

componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais 

depois da vírgula (ex: R$ 1,00). 

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados 

valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão 

disponíveis no Projeto Básico. 

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores 

adequados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo 

da planilha orçamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que 

aceita as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da 

composição do BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital. 
 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 

deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente 

detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa 

deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas 

na planilha orçamentária e o lucro. 

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 

município de Cantanhede, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo 

prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um 

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, 

da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato 

das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média 

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios 

previstos no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 

preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela 

legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com 

as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 
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Complementar nº 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua 

os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3º da referida Lei 

Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário) 
 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações 

solicitadas. 

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento 

Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 

Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

9.18.3.7. Curva abc de insumos e serviços. 

9.18.3.8. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital 

de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor 

integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto 

no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.18.3.9. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais 

especificações constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e 

especificações conforme o edital”. 

9.18.3.10. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) 

via original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e 

a última contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter 

preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o número e 

endereço da agência bancária). 

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a 

Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores 

de Cantanhede. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
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(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&

direcao=asc). 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de 

escravo. 

10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão – TCE/MA. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 

seguinte: 

10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve 

demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no 

que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 

composições de custos unitários. 

10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, 

serão considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá 

sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 

detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. Estes poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos critérios dispostos 

neste edital quando à readequação da proposta. 

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 

desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado 

o disposto neste edital. 
 

11. HABILITAÇÃO  
 

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos 

documentos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio 

das disposições contidas abaixo. 

11.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação da 

validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que 

estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral 

expedido pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Cantanhede/MA”, 

em substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
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qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está 

disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem no 

referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos 

documentos que compõem os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de 

Cantanhede/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste 

Edital, na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 

11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Cadastro de Fornecedores de Cantanhede e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Cantanhede a consulta será 

realizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser 

anexado pela licitante junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, 

bem como pela documentação complementar especificada neste edital. 

11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 

Fornecedores de Cantanhede ou documentos de habilitação complementares necessários 

a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual 

período, contado da solicitação da Agente de Contratação.  

11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da 

filial, salvo disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.5. Habilitação Jurídica 
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11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no 

órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores 

ou da diretoria em exercício. 

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do 

Consórcio devidamente registrado por escritura pública ou documento particular 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes 

condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração. 

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 

do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as 

atividades que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de 

consórcios heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 

ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 

habilitação, salvo aprovação pela Administração. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 

isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 

do edital, conforme o caso. 
 

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212/1991. 

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação da: 

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

 

11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

 

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 

11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na 

Dívida Ativa. 

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas 

– CNDT. 

11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 

11.6.2 do edital. 
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11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício 

financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá 

apresentar Balanço de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a 

apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE. 

11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social 

encerrado. 

11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: 

publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o 

Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e 

demais normas aplicáveis). 

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão 

considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e 

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 

circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de 

dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - 

DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo 

Único. 

11.7.2.3.3. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples 

Nacional durante o exercício financeiro a que se refere as informações 

contábeis, deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo 

os termos de abertura e encerramento, bem como as demonstrações 

contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto 
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no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução 

Normativa nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

às empresas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao 

último exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil 

Digital (ECD), até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser 

apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o último 

dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril 

do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior 

ao último, e após esta data somente do último exercício. 

11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou 

superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =       Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

SG =                          Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

 

11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) 

patrimonial(is) apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar 

de apresentar o cálculo exigido neste edital. 

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 

(um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) 

do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido 

em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social 

encerrado. 

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas 

consorciadas possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados 
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anteriormente, deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco 

vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o 

valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do 

último exercício social encerrado. 

11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido 

nos termos exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada 

consorciada, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social 

encerrado. 

11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei.  

 

11.8. Qualificação Técnica 

 

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de 

validade. 

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento 

exigido no item 11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações 

emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá 

estar datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do 

contratante da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de 

Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. 

Para comprovação de capacidade técnica-operacional será exigido as parcelas de maior 

relevância de serviços compatíveis de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens 

destacados abaixo, do projeto básico. 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  UND 

PARCELA DE 

MAIOR 

RELEVÂNCIA 

QTDE 50% 

1 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12MM, INCLUS. 

POLIMENTO (INTERNO) PISOS INTERNOS M² 338 

2 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE 

EM APAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

M² 757 

3 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 
M² 338 

4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M² 219 
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 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá 

ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

11.8.2.1. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de 

constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro 

conselho regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional 

que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico. 

11.8.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) 

profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU 

ou outro conselho legalmente habilitado, envolvendo as parcelas de maior relevância de 

no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico.  

 ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  UND 

PARCELA DE 

MAIOR 

RELEVÂNCIA 

QTDE 50% 

1 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12MM, INCLUS. 

POLIMENTO (INTERNO) PISOS INTERNOS 
M² 338 

2 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE 

EM APAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024 

M² 757 

3 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M² 338 

4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M² 219 

5 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3(CIMENTO E AREIA) 

ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

M² 338 

 

 

5 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3(CIMENTO E AREIA) 

ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

M² 338 
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11.8.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 

responsável(eis) técnico(s). 

11.8.4.2. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a 

indicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a 

qualidade exigida. 

11.8.4.3. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 

portadores desse atestado serão inabilitados. 

11.8.5. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo 

atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.6. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como 

empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, 

por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa 

jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro 

técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, 

não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra 

as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do 

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 

anuência do profissional. 

11.8.6.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo 

até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 

durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) 

outro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos 

documentos de habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a 

documentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico 

vigente até a homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um 

conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 
 

11.8.7. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo constante do Anexo IV. 

11.8.7.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da 

licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 

14:00 horas do dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo e-mail  

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à 

Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA. 

mailto:infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
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11.8.7.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição 

ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme 

modelo constante do Anexo V. 
 

11.8.8. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados. 

11.8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual. 

11.8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

11.8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato. 

11.8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame. 

11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições 

estabelecidas neste edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

11.15. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 

deste edital, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua expedição. 

11.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. RECURSOS  
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos 

concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão. 

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o 

recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 

http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 

www.licitanet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
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12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no 

sistema eletrônico. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações 

decorrentes da sessão pública. 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou  e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
 

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da 

assinatura do contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo 

comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será 

convocada para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da convocação a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de 

Imprensa do Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas 

neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e 
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verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem 

de classificação, conforme procedimento descrito no art. 90, §2º e §4º, da Lei nº 

14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos 

licitantes convocados nos termos do §6º deste mesmo artigo mencionado. 

16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada 

se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, 

§4º da Lei nº 14.133/21. 

16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação. 

16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 

14.133/21, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato 

ou instrumento equivalente não mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 

aditamentos. 

16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que 

foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente 

na minuta de contrato. 

16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na 

data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo 

final da execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do 

Decreto Municipal nº 394/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para 

fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  
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16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este 

edital. 
 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme 

regras previstas no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do 

mesmo a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 

17.1.2.1. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a 

modalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 

14.133/21. Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados 

necessários à prestação e apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização 

e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por 

e-mail dos dados necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação.  
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que 

se refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 

394/2023, será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 

18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do 

instrumento convocatório. 

18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em 

desatendimento às condições do edital. 

18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação 

exigida no edital de licitação. 
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18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, compreendendo: 

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame 

ou atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o 

instrumento convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 

18.2.2.3. Abandonar o certame. 

18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

18.2.5. Fraudar a licitação. 

18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

18.3.1. Advertência. 

18.3.2. Multa. 

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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bem como nos subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no 

Decreto Municipal nº 394/2023. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa, conforme o caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 

no Decreto Municipal nº 394/2023. 

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

18.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 

administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 

impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de 

advertência, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cantanhede. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  

19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

 

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB   

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de 

escolas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 
 

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede, 

compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas 

da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, respeitadas as regras de 

delegação previstas na legislação municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, 

www.cantanhede.ma.gov.br e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão. 

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 

www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase 

da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em 

contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Prefeitura Municipal de Cantanhede, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo 

licitatório serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site 

www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, encaminhados via 

comunicado (por e-mail) para o representante indicado no credenciamento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 

20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 

licitante atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo 

expresso, escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de 

impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente 

encaminhada ou protocolada em tempo hábil. 

20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 

Foro da Comarca de Cantanhede/MA, local da realização do certame. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 

 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 

 

Cantanhede/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

Emerson Marques Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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s

Dados da Obra

Obra: Reforma e ampliação da Escola Municipal Professora
Isabel dos S SousaObjeto/ obra

Zona Urbana-MA-332Local/ implantação

Prefeitura Municipal de Canianhede - MAProponen te/proprietário

Abril/202-/Data/ Referência

3°38'33.69"S 44°22'55.63"0Coordenadas

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, de Reforma e Adaptação para

Secretaria de Infraestrutura - Cantanhede - MA.

Leeallzação
Laa*r>Qi
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MEMORIAL DESCRITIVO

RXECUCÂO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/cmpreiteiras, após

processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica

das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e atender

as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra. licenças e alvarás.

os

NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e

interpretação dos Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos

Complementares deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado. Prefeitura

Municipal de Cantanhede, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da

Obra.

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de

Arquitetura, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com o setor de Engenharia da

Prefeitura Municipal de Cantanhede, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços.

Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo

ente federado como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de

Engenharia do Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise

para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT,

devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

7
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● Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

● Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra.

● Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante),que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas.

● Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

● Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

● Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

Apresentar, ao final da obra. toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada

por Preço Global.

Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

8
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FÍSCALIZACAO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os

atos. de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas

ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente

habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como

Responsável Técnico pela Obra que será edificada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra. não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra.

MATERIAIS E MAO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os

padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais Já

9
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normalizados, a mão de obra e execução dc serviços especificados, serão

rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras,

de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defmitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento. mão de

obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como;

barracão: andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

IO
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

I.O ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Despesas Gerais e de Administração local da obra, ocorrerão igiialmente por conta da

Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. Administração local de obra

(engenheiro).

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES:

Deverão ser executados, mediante a utilização de equipamentos manuais adequados,

para limpeza da área destinada à construção. O material resultante deverá ser retirado da área

para que seja colocada a placa com dimensões l,50x2,00m, indicativa da obra em local

visível. A obra deverá ser executada e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS:3.0

DEMOLIÇÃO:

Descrição: Execução da demolição de alvenarias de tijolos furados, pisos cerâmicos e

revestimentos, conforme projeto arquitetônico.

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 ■

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para Execução: Demolir as alvenarias, pisos cerâmicos e revestimentos,

apontadas no projeto, no horário adequado conforme combinado com a administração do

Fórum e a fiscalização, carregar, transportar e descarregar o entulho em locai apropriado e

licenciado ambientalmente para esta atividade. Objetos pesados ou volumosos devem ser

removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em

queda livre de qualquer material.

11
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RETIRADAS DE ESQUADRIAS:

Descrição: Retirada de portas, janelas e batentes, com ou sem reaproveitamento.

Recomendações: As portas e janelas que estiverem em condições de reaproveitamento.

deverão ser armazenadas em local apropriado. A retirada dos batentes deverá ser feita

cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde estão fixados. Uso de mão-de-obra

habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para Execução: Inicialmente, as portas e janelas deverão ser soltas das

dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafiisando-os quando tarugados,

ou utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais do vão.

RETIRADAS:

Descrição: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário, existentes, conforme

Recomendações: Deverão ser tomadas medidas adequadas para

proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas às prescrições da Norma

Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-

de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Procedimentos para execução: Remoção de Metais Sanitários, lavatórios, vaso sanitário

utilizando ferramentas adequadas.

indicação em projeto.

4.0 COBERTURA:

4.1 Estrutura do telhado - Telhado

Devida a precariedade, a CONTRATADA deverá retirar em sua totalidade e substituir a

cobertura existente, inclusive a estrutura de madeira. A nova estrutura deverá ser executada

em madeira de ótima qualidade, respeitando a inclinação do telhado e os espaçamentos de

acordo com as especificações do fabricante da telha.

Deverá receber tratamento anticupim. A CONTRADA deverá instalar telhas

retelhamento em cobertura com telha cerâmica tipo canal comum. Itabaiana ou similar a

inclinação do telhado será conforme especificado na planta de cobertura do projeto

arquitetônico. Caso serão necessários os rufos deverão ser de chapa de aço galvanizada n°

#24. com desenvolvimento de 25.0cm, executadas nos locais onde não houver calhas e de

encontro de telha com platibanda.
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5.0 ALVENARIA:

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x29 cm,

assentados de meia vez, com juntas de 2cm dc forma que a alvenaria proporcione uma

estrutura plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. Terão

arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca

inferior a 40 kg/cm’. Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões

uniformes e não vitrifícados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO:6.0

7.1 Reboco Interno e Externo

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço

de 1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e - externo 25mm. A execução do reboco

será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a superfície limpa e molhada com

broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já

se encontram perfeitamente colocados.

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira, deverão apresentar

aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer

ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento deverá ser executado com

desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada

ou, caso já 0 tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas

elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas

superfícies molhadas ao término dos trabalhos.
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7.2 Cerâmica

A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos cm porcelanato. com

dimensões mínimas de 33x45cm ou 45x45cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetônico e orçamento.

A argamassa colante para ílxação deverá ser tipo ACIl, de primeira qualidade e sua

dosagem e preparos executados conforme a especificação do fabricante.

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico

8,0mm. a mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima. formando sulcos

verticais na alvenaria, no caso das peças cerâmicas serem maior que 30x30cm, a argamassa

colante além de ser aplicada apenas na alvenaria, também deverá aplicada de forma circular

na peça cerâmica antes da aplicação. É obrigatório o uso de martelo de borracha no auxilio

do assentamento para evitar a danificação das peças cerâmicas. Antes da aplicação da

argamassa colante não será necessária a umidificação da parede (emboço), salvo condições

especiais, como exposição ao sol e/ou vento devendo em tais condições ser consultada à

FISCALIZAÇÃO.

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos

prumos vertical e horizontal deverá ser feito com o auxílio de réguas de alumínio e fios de

nylon.

Deverá ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação dos azulejos nas

paredes de uma mesma dependência, Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a

3mm, utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas

bordas acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas.

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão

ser obrigatoriamente executados de modo a não deixar a face lateral da cerâmica aparente.

O rejuntamento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no

mínimo 12h após o assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma

esponja molhada e um pano seco e limpo.

Não podendo ser utilizadas borrachas e “chinelos”. A cor da argamassa para rejuntamento

dos azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo executados conforme a

especificação do fabricante.

14
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7.0 REVISÃO DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação,

tomadas, interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodutos, disjuntores, caixa de

distribuição, suportes para iluminação e lâmpadas, deixando-os em perfeitas condições de

funcionamento. As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as

especificações técnicas de projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e

execução, conforme normas específicas da ABNT e da concessionária local

(EQUATORIAL).

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de

energia, que serão em cabos unipolares isolados para 0,6/l,0KV. marca Sintenax ou

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela

distribuição de energia nos ambientes, destinados a alimentar todos os circuitos como

tomadas, iluminação e aparelhos de ar-condicionado. Qualquer prescrição que não esteja

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE).

8.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS:

Toda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede

de drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 e NBR 10844 respectivamente.

As instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados em louça branca, válvula de

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado com grelha redonda.

Toda a instalação será em PVC, com juntas soldadas nos diâmetros estabelecidos pelo

projeto, com declividade mínima de 2%. Todos os ralos serão 150x50x50mm. O esgotamento

proveniente do vaso sanitário será dirigido para a caixa de inspeção que conduzirá até a fossa

séptica.

10 PISO:

10.1 Contrapiso

Sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA

deverá ser executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura
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de 3cm, desempenado, reguado, regularizado c sem funç3o estrutural. Para não seja necessária

a execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do

mesmo em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso quando

houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

10 .2 Piso Cerâmica

As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada intemamente apenas nas áreas

que precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fina, no traço

1 ;3. sendo o rejuntamento em argamassa/pasla de cimento branco e areia fina, no traço I ;2.

10.3 Piso industrial

Deverão ser seguidas as orientações e determinações do Caderno de Encargos da PINl,

Concreto e Argamassa -Pavimentação - 104“ edição, nos itens: Procedimentos

Argamassa de Alta Resistência P-lO.CON.l. Materiais e Equipamentos - Argamassa - Alta

Resistência E-Arg.l

Nesta categoria de pisos estão aqueles considerados como pisos industriais de alta

resistência, monolíticos, formando quadros de l,00xl,00m, com juntas de PVC de 27x3mm,

fundidos sobre base nivelada, desempenada, curada e endurecida, com I2mm de espessura. A

argamassa de alta resistência utilizada será do grupo A com agregados rochosos, conforme

grupamento estabelecido pela NBR 11801:1992. É necessária a intermediação de uma camada

de regularização entre a laje/contrapiso e o revestimento final com a função de diminuir as

tensões originadas pelos diferentes traços do concreto da laje/contrapiso e do revestimento de

alta resistência, bem como, proporcionar o nivelamento do piso. Após a preparação da

laje/contrapiso, através de fresamento, aplica-se primeiro um chapisco de aderência composto

de cimento/areia média, no traço 1:1, amolcntado com adesivo acrílico numa consistência

fluída. Sequencialmente, antes do início de pega do chapisco, lançar a argamassa de

regularização composta de cimento/areia grossa, no traço 1:3 e 18 litros de água por saco de

cimento de 50kg. A espessura da camada de regularização deve ser o dobro da espessura da

camada de alta resistência ou ambas devem perfazer o mínimo de 3cm. Espessuras com 4 cm

e acima, utilizar a composição de cimento/areia grossa/pedrisco, no traço 1:1, 5:1,5 e 18 a 20

litros de água por saco de cimento de 50kg. A argamassa de alta resistência é lançada após no
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máximo 6 horas sobre o contrapiso; espalhada, nivelada e adensada com régua vibradora

tangencial para sequencialmente dar-se o início aos processos de acabamento.

Os pisos serão encerados, terão acabamento polido com politriz especial e serão na cor

cinza claro.

11.0 LOUÇAS SANITÁRIAS:

A bacia sanitária terá caixa de descarga acoplada e o lavatório com coluna, ambos na

cor branca, Registro de gaveta, torneira para pia e bancada com cuba na cozinha.

12.0 ESQUADRIAS:

12.1 PORTAS:

Nas portas deverão ser instaladas fechaduras com maçaneta e tambor que permitam

abrir e fechar ambos os lados. Serão usadas 3 dobradiças nas portas, com dimensões 2 Vz"\

3”.

Deverão ser usadas ferragens de primeira qualidade, de acordo com o padrão A.B.N.T.

12.2 JANELAS:

As esquadrias deverão ser em alumínio com vidro, 2 ou 4 folhas de vidros e com

gradil de ferro de acordo com o projeto arquitetônico,aplainadas, desempenadas, lixadas e

obedecer rigorosamente a localização, dimensões e as indicações do projeto arquitetônico.

Os Basculantes deverão ser de alumínio e vidro tipo maxim-ar, aplainados,

desempenados, e lixados, obedecendo rigorosamente a localização, dimensões indicadas no

projeto arquitetônico.

O portão de acesso da unidade será necessário a implantação ou substituição deverá

ser em chapa de ferro 3mm, de abrir, quadro em tubo de ferro galvanizado de 2", chapa de

ferro n° 18, inclusive dobradiças e trancas/ferrolho.

13.0 FORRO:

Será executado de acordo com o projeto Forro em Réguas de PVC, frisado branco, de

boa qualidade, com estrutura de fixação em metalon inclusive meia cana, roda-teto e

tarugamento.
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14.0 AMPLIAÇÃO:

FÜNDAÇAO

ESCAVAÇÃO: Deverá ser executada a escavação manual até a cota definida em

projeto para que seja executado os blocos (0,40 x 0,40 x 0,40) m e vigas baldrames (0,15 x

0,20) m. Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e

observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da

Construção(MTb). Uso obrigatóriode Equipamentode Proteção Individual (EPl).

Todo a vala deverá ser escavada manualmente obedecendo as dimensões

estabelecidas. Parte do material escavado deverá ser reutilizado para aterro. No fundo das

valas deverá ser aplicado uni lastro de concreto para proteger a armadura do contato direto

com o solo.

FÔRMAS: Serão implantadas nas laterais das vigas baldrames obedecendo o

alinhamento e prumo adequados para receber a concreiagem.

ARMAÇÃO: Serão utilizadas armações com 04 ferros de diâmetros 8,00 mm nas

vigas baldrames e tela de amarração de mesmo diâmetro nos blocos. Os mesmos critérios

deverão ser considerados para execução das cintas superiores,

CONCRETAGEM: O concreto deverá ser confeccionado em betoneira nas proporções

de 1:1,3:1,7 (cimento, areia e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja

segregação dos agregados.

IMPERMEABILIZAÇÃO:

Todas a fundação, após a cura do concreto, deverá ser impermeabilizada com o uso de

manta asfáltica, duas demãos, aplicadas em todas as faces da viga baldrame e blocos.

SUPERESTRUTURA

FÔRMAS: Serão implantadas nas laterais dos pilares obedecendo o alinhamento e

prumo adequados para receber a concretagem.

ARMAÇÃO: Serão utilizadas armações com 04 ferros (aço CA

10,00 mm. amarrados com estribos de aço com diâmetro de 5,00 mm, sendo cada pilar

distante a cada 3.00 m, com 30,00 cm de arranque nos blocos de fundação.

50) de diâmetros
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CONCRETAGEM: O concreto deverá ser confeccionado em beloneira nas proporções

de 1: 1,3:1,7 (cimento, areia e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja

segregação dos agregados. Este deverá obedecer ao tempo de cura de 28 dias.

15.0 PINTURA:

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a

limpa, seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem,

corrigindo-se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas

(paredes, tetos e forros) receberão acabamentoem tinta base acrílica ou e as externas acrílica

(alvenarias e beirais de lajes) em tinta base acrílica.

Antes da realização da pintura ou aplicação da textura é obrigatória a realização de um

teste de coloração, utilizando a base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser

preparada uma amostra de cores com as dimensões mínimas de 0,50xl,00m no próprio local a

que se destina, para aprovação da FISCALIZAÇÃO.

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas

composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As tintas aplicadas

serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As

camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão

cuidadosamenle limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras

substâncias estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de

tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se

observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado

entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após

cada demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de

tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras.

As superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou

outros materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca,

empregando-seum removedor adequado, sempre que necessário.

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície

de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as

superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições
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visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas

que não se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superficies deverão estar perfeitamente

secas, sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento.

16.0 SERVIÇOS FINAIS:

A reforma deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito estado de

funcionamento telhado sem goteira, pintura sem mancha, azulejo limpos, pisos lavados,

ferragens e esquadrias polidas e lubrificadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro,

sem resto de materiais e entulho.

Cantanhede, 06 de janeiro de 2025

dofoan «enoesfooseca
, E.ngenneiro Civil

1120757100 MA

Jurdan Mendes Fonseca

Engenheiro Civil
CREA:° 1120757100
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) > Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horisla: 112,68%

Mensaiista: 69,90%

B.D.I.

25,00%

Bancos

SINAPI -11/2024 - Maranhão

SBC -12/2024 - Maranhão

ORSE -10/2024 - Sergipe

SEINFRA-028-Ceará

AGETOP CIVIL - 06/2024 - Goiás

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA

PLANILHA ORÇAMENTARIA RESUMIDA
Peso (%)

0,50 %

Total

S.348,04
Descrição

SERVIÇOS PREMIÜNARES

Item

1

3,42 %36.840,00
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2

3,39 %36.553,06
3

3,78 %40.789,69
COBERTURA4

9,75 %105.151,37
ESQUADRIAS5

3,89%41.936,53
FORRO6

6,23 »/o67.186,40
REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS7

12,84%138.543,86
PISO8

4,24 %45.720,36
PINTURAS E ACABAMENTOS

INSTALAÇÕES HIDROSANITÂRIAS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

9

7,50 %80.910,23
10

2,75 %29.624,10
11

0,89 %9.553,44
12

5,50 %59.341,52
SERVIÇOS DIVERSOS13

32,99 %355.917,42
AMPLIAÇAO14

2,06 %22.233,72
PORTAL DE ACESSO15

0,28 %3.054,23
SERVIÇOS FINAIS16

863.019,65

215.684,32

.078.703,97

Total sem BOI

Total do BDI

Total Geral 1

,}orOanÍJIendes Fonseca.
^EngenneiroCivili^
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA
MEMÓRIA DE CÁLCULO

QiitnL MwnflrliãeCIleuloUnd
D«ftcr1çlo

SERVIÇOS PREMIUNARES

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF.03a022.PS

LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COMVEOETAÇAo RASTEIRA, INCLUINDO ROÇAOEM E
QUEIMA

aoministraçAo local

administraçAo local da obra

oemouçOes e retiradas

DEMOLIÇÕES

DEMOUÇAO DE REBOCO

demoliçAo de piso CERAMCO

DêMOLIÇAO de revestimento CêRAMICO. de forma manual. SEM
REAPROVEITAMENTO AF OSQOZ}

OEMOLIÇAO DE ALVENARA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO AF_MI2023

RETIRADAS

REMOÇÃO DE PORTAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO AF.09/2023

REMOÇAO DE LUMINARIAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO
AF P9/2023

HEMOÇAO OE INTERRUPTOHESffOMAOAS ELETRiCAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO AF.0SI2023

REMOÇAO DÊ METAIS SANITARIOS (TORNEIRA, REGISTROS, CHUVEIROS, ETC )

REMOÇAO OE LAVATÓRIO

REMOÇÃO OEVASO SANITARIO

REMOÇAO OE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, OE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF.09I2023

RETIRADA E RECOLOCAÇAO OE TELHA CêRAMICA CAPA-CANAL, COM ATE DUAS
Aguas, incluso içamento af_o7/20i9

COBERTURA

TRAMA DÊ MADEIRA COMPOSTA POR RiPAS.CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERAMCA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_07/20I9

TELHAMENTOOOM TÊLMACERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF.07I2019

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 OEMAO AF.0U2D21

FABRICAÇAO E INSTALAÇAO OE MEIA TESOURA DE MADEIRA nAO APARELHADA COM
VAO OE 10 M, PARA TELHA ONDULADA OE FiSROCIMEMTO, ALUMiNIO, PLASTiCA OU
TERMOACÚSTlCA, INCLUSO IÇAMENTO. AF.07/201»

EMASSAMENTO DE BEIRAI OE TELHACERAMiCA

Ram

1

4.5 .3x1,5*4.5m*
\ 1

$00.0 ■ ürTvezt d« todo 0 v«Q«tal avie rri«m»
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25,14 ■ Portes dariif««des s serem suosutoidesm*

$0,0 ● Manutenção instalações eiétricesUN

65.0 ■ Msnuiençlo nstaiáçOes eieineasUN
323

10.0 ● Banheiros e Canwaun
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7.0 ● Banheirosurt
32 $

7.0 ■ Banhairosun
3.2 5

103,57 ● $14,62 M' -60Vi ■ 102,02 M* a serTrocedOm*
3.2 7

■ 30,60 X 16,35 ■ 50$ $2 W

3.43 I 3,60 «12.34
$17.66m*

32 5

4

126,46 ● $17,65 M* ● 7$S ● 126,46 M* i Str Trootdom*
4 1

129,46 ■ 517,66 M'● 7SH ■ 126,46 M* a serTrocidefrf
42

$17,56 ■ Apbceçto em ledo madeiramsnie de ceberbirem»
4.3

3.0 *2.00 UNDUN
44

65,7 ■32.6$Mx2 Udosm
4$

E8QUADRIA63

PORTAS

a0.d0x1,50«1.0ax4« 4,32 U*

0,60 X 1.60 « 1,60x2 «3,24 M*
6,60x2.10*2.10x1 «2.10M*

PORTA OE ALUMÍNIO OE ABRiR COM LAUBRI. COM OUARNIÇAO. FlXAçAO COM
PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF.IWtlIS

m* 12,0$ 1 1

PORTA EM MADEIRA 0£ LEI. ALMOFAOAOA. 0 60 X 2 10 U. INCLUSIVE BATENTE E
FERRAGENS

PORTA EM MADEIRA OE LEi. ALMOFADADA. 0 60 X 2 10 M. INCLUSIVE BATENTES E
FERRAGENS

PORTA EU MADEIRA DE 161, ALMOFADADA. 0 90 X 2.10 M, INCLUSIVE BATENTES E
FERRAGENS

PORTA OE FERRO. OE ABRlR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES.
AF_12i70ie

JANEÜLS

1.0 ● 1.00uh$ I 2

1.0 *3,00un$ 1 3

tt.O *6,00

● 1,95x2,10*4,09 X 2 UNO* 6,19 M*

2,40x2.46 «$,90 M*

un5.1 4

m* U.095 1 $

5.2

JANELA DE ALUUlNiO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA ViOROS. COM VIDROS.

BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO. ALI2AR E CONTRAMARCO.

FIXAÇÃO COM PARAFUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.11/2024

1,50x0.60* 1,20 M*i22 UNO* 26.40 M*
1.50 X 0,40 ■ 2,10 X 13 UNO ● 7.60 M*

t,$0x 1,10* 1,65 M*

35,6$ ■ Todas janelas de 4 feines

m» 35.6$$2 1

rrfFume522

JANELA DE ALUMiNiO TiPO MAAIM-AR, COM VIOROS, BATENTE E FERRAGENS,

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FIXAÇAO COM PARAFUSO.

FORNECIMENTO e INSTALAÇAO AF.11I2024

GRADE DE FERRO DE PROTEÇAO

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE. L * I5CH, COMPRIMENTO DE ATE 2M.
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1í COM ADrTrVO AF.ll/2020

GRAOE OE FERRO DE PROTEçAO

1.92 .O.eOxO.ei). 0.49x4 UNDm*$2 3

(TT* 34.64 ■40,$0*5*46,$0$.2 4

U 46,6 ● Todas Janeles$2$

nf 24.06 ● Grsd<l Fachada$26

6 FORRO

FORRO EU RÉGUAS DE PVC, USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE

E8TR17TURA BI DIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF.06/2023.PS
413,29 ■ RETIRANDO 00 PROJETO ARQUITETON1CO ● PRANCHA 01m*6 1

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS7



. p«rtmt»ont«fro 30S « t.» ■ 427. 2 F»c*í M e*ne* ■ 97S.00M'
CHAPISCO APLICADO EM ALVENAfllAS € ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM
COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSATRAÇO 1 3 COM PREPARO MANUAL. AFJO/2022

MASSAÚNICA.eMAR0AMA5SATRAÇ01:2.í,PREPAR0MECANlC0,APLICADA
MANUAIMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM AREA ENTRE 6M E tOM ,
£.17.6MM.COM TALI8CAS AF.OW024

REVESTIMENTO CERAMCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA OAS PAREDES
AF.O2/2023.PE

PISO

976.0rrf
7 )

» PariiT«tro iftiamo : SOS » 1,60 ■ 486 x 2 Faca» da patada ● 976,00 M'
976,0flf

7?

■ eanhajrdi, $aia» de cacuiaçlo. tanto», infermácca. »aía óot
160 0 pfotai»»f»a, dapaato a ora^e

67,10 a 1.64* 160,26 M'
rrf

73

■ FItd imarno a Calçada
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1;3 (CIMENTO 6 AREIA), ACABAMENTO RüSTCO. ESPESSURA
4,0 CM. PREPARO MBCÍniCO OA ARGAMASSA AP_09/2Q20

412,43

● Piio inlaoie a Calçada
412,43fT4

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP ■ 12MM. INCIUS POLIMENTO (INTERNO)

REVESTIMENTO CêRAMICO PAftA PiSO COM PLACAS TiPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
46X45 CH APLICADA EM AMBIENTES DÉ AREA MAIOR QUE 10 M2, AF.0W023.Pe

eXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) Oü PiSO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FÉITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA $
CM. ARMADO AP.06/2022

SOLEJRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2,0 CM AF.09/2020

RODAPÉ INDUSTRIAL MONOLITICO H* 7CM

PINTURAS E ACABAMENTOS

PINTURA lATEX ACRÍLICA PREMIUM. APLICAÇAo MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMAOS aP.04/2023

PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APUCAÇAO DE 02 OEMAOS 06 ESMALTE
SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINILOU SIMILAR)

EMASSAM6NTO OE SUPERFÍCIE. COM APLlCAÇAO OE 02 DEMAOS OE MASSA CORRIDA ●

62

■ 101.1
rrf 101,1

66

● Calçada Pr*dM« 104.02 a 0,60 ■ 62,41 W *
Paaaatalt ● 6.10 x 3.45 ● 21.01

Calçada Frontal* 24.34 x 2,0S ■ 71.60

■ 17.6 M

Tadii ai Portas a parida»
■ Parlrmtro ntatTio 605

Anvhaçâo* 26.66

177,23m*
64

M 17.6
65

M 326.0
66

6

967,06 ■ Ratraoo da labaia da dada» do prdjato arqvittaidritaQ/ rolha 02rrf
91

44,1 « 22,05 x 2 Faces ds»pertairrf
92

967,06 ■ Ranrado da labaia oa dada» do projatt arquitatOntee^ leiha 02rrf
93

RI

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLlCAÇAO OE 02 DÊMAOS DE ESMALTE SINTÉTICO
SOBRE superfícies METALICAS ● RI

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRIlICA, APLICAÇAO MANUAL, 2 DEMAOS. INCLUSO
FUNOO PREPARAOOR AF.Q5/2021

INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS

KJT DÊ ACESSORIOS PARA BANHEiRO EM METAL CROMAOO. 5 PECAS, INCLUSO
FIXAÇAO AF.01/2020

VASO SANITAftiO SiFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO- FORNECIMENTO Ê INSTAUÇAO AF.OI/202O
VASO SANiTARlO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO
EINSTALAÇAO a F.O 1/2020

VASO SANITÁRIO INFANTIL BRANCO DIAMANTINA COM ASSENTO

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL ● FORNECIMENTO E INSTALACAO AF.01Q020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29.5X 39CM OU EQUWALENTE, PADRAO
POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AP.01/2020

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVAtORlO. TIPO MONOCOMANDO. AF.01/2020

BARRA DÊ APOIO EM*L". EM ACO INOX POLIDO 80 X8Q CM, FlXAOA NA PAREDE ●
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF,01/2020

BARRA OE APOlO EM V. EM ACO INOX POUDO 70 X 70 CM. FIXXDA NA PAREDE ●
FORNECIMENTO 6 INSTALACAO AF.0I/202Q

CUBA/PlAOE SOBREPOR MORGANA ACO INOX 69X49CM - TRAMONTINA

C UfiA OE E MB U TIR OVAL EM LO UÇA 6 RANCA, 35 X $0CM O U Eú UIVALE NTE. IN CLU SO
VAlVULA em metal CROMAOO 6 SIFAO FLEXIVEL EM PVC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO AF.OI/2020

TANQUE OE LOuÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE. INCLUSO SIFAO
FLÊXIVEL EM PVC. VALVULA PLÁSTICA S TORNElRA 06 METAL CROMADO PADRÁO
POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF.01/2Q20

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO.
OlUENSÕES INTERNAS 1.6 X 4,6X H«2,4 M. VOLUME ÚTIL; 14726 L (PARA 106

CONTRIBUINTES) AF^12/2020

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVES AR A COM BLOCOS OE CONCRETO, OIMENSOES
INTERNAS 1,0 X 3,0 XH«3,0M. ÁREA OE INFILTRAÇAO. 25 M' (PARA 10
CONTRIBUINTES) AF.12/2020

CISTERNA CAPACIDADE 20.000 UTROS (6.76M3) CONCRETO ESTRUTURADO

CAIXA D E GO R OURA S lU PLES (CAPAC lOAOE' 36 L). RETANG U LAR, E M ALVENAR lA CO M
TL>OL08 CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS ■ 0.2X0.4 M. ALTURA INTERNA ●
0,8 M. AF.12/2020

TUBO PVC. SÊRlE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO 6 INSTALADO
EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE BSCOTO SANiTARlO AF.08/2022

TUBO. PVC. SOlDAVEL, DE 25MM, INSTAIADO EM RAMAL DE OISTRISUIÇAO DE AGUA ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.06/2022

TUBO, PVC.SOLDÁVEL. DE32MM. INSTALADO EM RAMAL DE DiSTRiBUiÇAO DE ÁGUA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF.06/2022

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM PRUMAOA OE ESGOTO SANiTARlO OU VENTILAÇÁO. AF.06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLOAVEL. ON 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE
DiSTRieUlÇÁO DE AGUA ● FORNECIMENTO E INST^^AÇÁO AP.M;2022

JOELHO OE REOUÇAO. 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 25 MM X 20 MM. INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF.06/2022

JO ELHO 90 Q RAU S, PVC, SOLOAVE L. DN 32 M M. INSTALADO £ M PR U MADA 0 E ÁG UA ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF.06,/2022

14.09 ■ Gr»o4 do rnjTO * pan&a» arn gradarrf
94

155.22 ● Calçada to rador a calçada na fachada frontalÍTf

10

6.0 ■ R»valoaminstalaçda»Hidro»»amtánasUN
10 1

2.0 ● Ravi»Aeamln»tauçãa»H>dro» laivtánasUN
10 2

5,0 ● Ravalo em In«takaç8a» Hiora» aanitána»UN
10 3

5.0 *5,00UN
104

7.0 ■ RaviUo arr Instalaç8a»Kidrei»annanasUN
10 5

7.0 ●Ravi»learrm»talaç8a»H>drOi unriánatUN
10 e

7,0 « Ravialeamin»taiaç8a»Hi«9a landinatUN
10.7

3,0 ■ Ravia8a am initalaç8ai Hidro» saniiiru»UN
10.8

3.0 ■ Ravt»8o a m lAsiaiaçSa» Hidro» aanitána sUN
109

2,0 *2.00UN10 10

4,0 *4.00UN10 11

1.0 ■ Ravdéo am inslaiaçda» Hidroí lanttinasUN

1.0 ● Ravialeam rnataiaçdaa Hidrei larutina»UN10 13

1,0 ■ Ravislc arn insialaçdei Hidro» aantiána»UN10 U

1.0 ■ 1.00UN10 18

3,0 « RaviaAe a rr instaiaçdaa Hidro» aanitána aUN10 16

16,54 ● Ravi»8d em instalaçôaI Hkdrea laniténe»M10 17

54.31 ■ Rav4loarnlnsia>açâei Hidids aanááP^sM10 16

40,12 ● RevisAe am In»ialaç8»s Hidro» »an4inasM10 16

go,46 ■ Ravisâo em Insiaiaç5a» Hidroí lamtanasM10.20

6.0 ■ Raviaie am insttlaçda» Hidrai lanrtártasUN10 21

5.0 ● RaviUd am instalÉçda» »ar«ána»UN10 22

4,0 ● Ravialeam In»t8iaç5a» H^droí saniária»UN10.23



TE. PVC. SOlDAVEl.. DN 2SUM. INSTALADO EM RAMALOU SUB-RAMAL DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.0M022

TE. PvC. SOlOAVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AOUA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.0M022

INSTALAÇÕES ELETRICAS

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P*T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTOS INSTALAÇAO AF_01l2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODUIOS), lOAflSOV, INCLUINDO SUPORTE E PLAOA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_OV2023

CABO DE COBRE FLEXtuÊL ISOIADO, 2.5 MM', ANTI-CMAMAO.S/1,0 KV. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.03/202J

CABO DE COBRE FLEX^ÉL ISOLADO. 4 MM', ANTI-CHAMAO.8/1.0 KV. PARAOIRCUITOS

TERMINAIS ● FORNECIMENTO E MSTALAÇAO AF.03/2023

CABO DE COBRE FL£X^EL ISOLADO. S MM'. ANTLCMAIilA 450/750 V. PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_O3/2023

ELETRODUTO FLEXIVEL COHRUGADO REFORÇADO, PVC, ON 25 MM (3/41, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
AF.03/2023

LUMINARIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR. 18W. 20X20 CM (MEDIDAS

APROXIMADAS) ● INCLUSO CORTE NO FORRO

a&IUNTOR MONOPOLAR TiPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A- FORNECIMENTO E

INSTALACAO AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TlPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A- FORNECIMENTO E
INSTALACAO. AF 1012020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 44A- FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO AF_ia/2020

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EH CHAPA DE AÇO GALVANIIADO. DE
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRiFASICO. PARA 12 DSJUNTORES DIN 100A ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.IQ>2020

QUADRO OE MEOIÇAO GERAL DE ENERGIA PARA 1 UEDIOOR OE SOBREPOR -
FORNECIMENTO E IN$T/MAÇAO. AF.1Q/2020

RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA. PARA ELETRODUTOS. OlAHETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF.Ot/2023

4,0 a R*v44o tmlnftlilsçdes Hiorot MrutinaiUN10. ?4

6.0 a RftviilQ «m lnstalaç$«8 HI4ro» lanitárlis10 25

11

95.0 ● RavMlotminttaiiçde» Elèinc4tUN11 1

30,0 ● Ravuloam Instalaçâ91 EléirteaaUN11 2

1100,34 a Ravilio 4m1rii(alâç6a8 Ei4tncaiMII 3

640.17 afla«(ao4minsuiaç5taEi«tnc4aH11 4

975.15 a RavAiO «rri Insialaçdea El4viC4lM11 5

201.14 ● Raviale am insiiiaçdaa Elètricat11 6

55,0 ● R0villo«ml(l$tM(A«a EI4inea»11 7 uri

9,0 ● R«v4l9 «(T> lAttalaçdaa £lèmc4aUN11 6

6,0 > Raviaio«mln»talaç6«i EKinca»UNII 0

3,0 a RaviaAo amlri»talaç69> E^éincMUNII 10

1.0 ● Raviai0 am hilalaçâaa EIAtncMUNII 11

1.0 ● R*v«6o amJn»iaiaç6ea £(4tX4aUN

125.94 a Raviaio am insiaiaç5a$ EiAtneaaM11 13

RECUPERAÇAO ESTRUTURAL

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAHENTO OU SAPATA(INCLUINDO
ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DEFORMAS) Af.01/2024

ARMAÇAO de pilar ou VIGA de ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANCIO AÇO CA-SO OE 10,0 MM - MONTAGEM AF.06/2022

12

0,32 * Fiaaurai ne eerradortrf121

KS 25,5 a Fiaiuraa no cofraOor122

(Tf 0,3 a Fiaiuraa no urraOorCONCRETO SWPL6S FABRCAOO NA OBRA, FCKalS MPA. LANÇAOÔ E ADENSADO123

U 6.0 ● Flaiuraa r>o eorraoorBARRA DE FERRO CHA10, RETANGULAR, 25,4 UU X 4,76 MM (LX E), 1,73 KO/M124

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAmCOS FURADOS NAHORI20NTAL DE
SX14X10 CM (ESPESSURA 6 CM) E ARQAUXSSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA AFJ2/3021

of 2,34 ■ Fiaauraa rto cerrador12 5

● JANEUAS ((1,50 ● 0.60 ] x 20 UNO } ■ 42 U
PORTAS (( 0.90 « 0,50 ) X 09 ) a 12.60 M

a JANELAS. ((1,50 ● 0,60 } * 20 UNO ) ● 42 M

VERGA PRE>WOLDADA PARA JANELAS COM MAIS OE 1.5 M DE VAO AF,03/2010 M 66,512 6

CONTRAVERGA PRE MOLOaDA PARA JANELAS COM MAlS DE 1,5 M OE VAO. AF.03/2016 M12 7 42,0

13 SERVIÇOS DIVERSOS

QUADRO ESCOLAR EM FÓRMlCA BRANCA COM MOLDURA m* 21,6 a 3,00 11,20-3.60 >6 UND a 21.60 M213 1

fTl* 1.0 - Mural132 QUADRO ESCOLAR PARA MüRAL EM FELTRO VERDE

EXTINTOR DE INCENDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG. CLASSE BC ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJO(2020.PE
UN 9.0 ● 9.00133

LUMINARA DE EMERGÊNCIA, COM 90 lAMPADAS LED DE 2 W. SEU REATOR ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.OM024
10,0 -6.00UN

7,67 ● Bancada da P4» 03 UNO19 5 fTfBANCADA DE GRANJTO CINZA E*2CM

6IOCLETARO EM T USO DE AÇO GALVANIZADO D IAM-2 1/2*. PARA6 BCiClSTAS.
CHUMBADAS NO PISO. INCLUSO PINTURA DE ACABAMENTO COM 02 DEMAOS

DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA Ea2CM

2.0 «2.00196 un

46,66 ■ 17,45x2.60 -46.6619 7 fTf

MASTRO TRIPLO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, ALT (UTiL}- 6U (3.60U X 2' « 2.20M XI

1/2*}, INCLUSIVE 0ASE DE CONCRETO ClCLÒPlCO ● REV 01
1.0 ■ 1.0019.6 un

aupliaçAo14

14.1 MOVIMENTO D6 TERRAS

ATCRRO MECANIZADO DE VALA COM R6TROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA

DA RETRO 0.26 M* / POTÊNCIA 66 HP), LARGURA AT £ 1,6 M. PR OFU N DIDAO E DE 1.5 A
3.0 M, COM SOLO AROILO-ARENOSO AF 06/2023

125.0 ■ 125,00m»14 1.1

14.2 INPRAESTRUTURA

ESCAVAÇAO MANUAL PARAViGA BALO RAM E OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO

ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE PORMAS) AF.01/2024

ARUAÇAO de pilar Ou viga OE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM

ALVENARIA DE VEOAÇAO UTILIZANDO AÇOCA-W DE 10.0 MM . MONTAGEM AF.06/2022

CONCRETO PCX ● 15MPA. TRAÇO 1 9.4 9,5 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ ARE A
Média; brita i) ● preparo manual af.05G02i

IMPERMEABIUZAÇAO OE ALICERCE E VIGA BALORAUE COM 2 DEuAOS DE TINTA
ASFAlTICATIPO NEUTROL da VEDACir ou SIMILAR, EXCETO ARGAMASSA

IMPERMEABILIZAÇÃO

FORMA PLANA PARA ESTRuTuRAS, EM COMPEN&W RESINADO OE I2MM,05 USOS.
INCLUSIVE ESCORAMENTO* REVISADA 07 2015

■ Rafatidno a aaiaa. Viga : Pa/l/natrd 66,74 a 0.30 x 0.40 ■ 10.66 M*
14,41 Bloeai { 0,50 a 0.50 b 0,50 )x 30 UNO-9,75 M*14 2 1

● RafaitAnoa aalas 66.74 M x2.60 *290.72X9

452.72 Bleeoi 7.40 K« por MOCO x 30 UND ● 222 KGKC14 22

■ Rafaiiâno a aalas 66.74 x 0.20 a 0,40 ■ 7,09

Blecoi ( 0.50 X 0.50 x 0.50 ) i 30 UND ● 3.75
rrf 10,6414 23

■ Rafanânoa aalaa 66.74 x 1 -66.74 U
88,7414.24

■ RafaHòno 66.74 x 0.40 ● 95,49 x 2 UOot ● 70.99 M*
rrf 70.9914 25

14.3 SUPERE87RUTURA



●« \ >» y.i ^ * ●<*

Viga Supartor A«^it6no ● !●!«$ . 49.7< < 0,19 x 0,40 ■ 5,UCONCRETO FCK« St»PK TRAÇO 1 3,4.3.5 (EM MA$SA SECA 0€ CIMENTO/AREIA
MEDIAI SRITA 1; ● PREPARO MANUAL. AF.05/2021

ARMAÇAO de pilar ou ViOA 06 UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMAOO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAViMENTOS UTILIZANK) AÇO CA-SO DE 10,0

MM-MONTAGEM AF.12/2015

VEOAÇAO

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9XI4XIS CM {ESPESSURA 9 CM] £ ARGAMASSA 06 ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL AF 12/2021

rrf 5,321431

● Pilara» ( 2,60 i 3,25 ) > 30 UNO ● 253.5Q KG
464,22 Viga Supartor Rafail6r1o 60,74 M x 2,40 ■ 230,72 XgKG14 32

14.4

● 269.17 U*

RaliraM de projaiD arqu4at6eco/ loPia 02
rrf 269.1714 4 1

U.6 REVESTIMENTOS

● 249,17X2 Facas ■536.34 M*

Ratirade eo projaio arquitalOniee/ feiia 02
CHAPISCO APLICADO EM ALV6NAR1AS 6 ESTRUTURAS 06 CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO MANUAL. AFJO/2022

MASSA ÚNCA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1 2 8. PREPARO MECÂNCO. APLCAOA
MAKUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 06 AMBIENTES COM ÂREA ENTRE 5U* E IQU*,

E ■ I7.5MM. COM TALISCAS. AF.03/2024

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TiPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLCAOAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES

AP 02/2023 PE

CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATE 10XI0CM (100 CM'j ●

DECORATIVA P/ PAREDE

COBERTURA

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAJBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂM CA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE VERTCAL

AF.07/2019

rTr» 536,3414 5 1

■ 269,17 X 2 Faeaa ■ $36,34 M'
rrf $36,341452

Rabraeo dc projtlo a<qutfai6e<e/ fotia 02

■ 76,91 frf
rrf 243.3414 $3 RaiKUdo do propale arguitatOnico/ fona 02

m* 16.79 ● 18.7914 5.4

14.6

■ 309.23 M'

Ravade do pra/aio arquiiai6n<o/ *oPia 02
írf 309,2314 6 1

● 309,23 M'

Racirade do ptoiaio arQgitelAnco/ fotia 02

■309,23 M‘

Raitrado da projato argunatAnico/ loma 02

rrf 309,23PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS AF.OU2021

TELMAMENTO com TELHA CERÂMCA CAPA-CANAL, TiPO COLONIAL, COM ATE 2
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF^07/2019

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÂO APARELHADA. COM
VAO OE 10 M, PARA TELHA CERÂMCA OU OÊ CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO

AF.07«019

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1.2.9 {CIMENTO. CAL E ARSlA). AF.07/7019

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMCA BM80ÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1.2 9
(CIM ENTO. CAL E AR EIA] PARA TE LHADO S COM ATÉ 2 ÁGUAS, INC LU SO TRAN S PO RTE
VERTICAL AF.Q7/2Q19

1462

rrf 309,231443

UN 4.0 «4,001444

● Panmavo do TaFiado AmpiaçAe
91,44 M

M 51.465

■ 18.00 Mavoa
M 16.014.6.6

14.7 FORRO

FORRO EU REOuAS DE PVC. USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE

ESTRUTURA BiDiREaONAL D€ FP(AÇÃO AF.06/2Q23.PS
244.09 ■ 244.0914 7 1

14.1 PtSO

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1.3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA
4,0 CM. PREPARO MECÂNCO CA ARGAMASSA. AF.09/2020

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP ■ 12MM. INCLUS POLIMENTO (INTERNO]

264,5 «A/TVhaçlerrf14 8 1

frf 264.$ «AnvIlAtid14 8.2

RODAPÉ INDUSTRIAL UONOLlTCO H« 7CM

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TiPO ESMALTADA EXTRA DE
DUENSOES 4$X4$ CM APlCADA eu ambientes de ÂREA MACR QUE 10 M2.

AF.02/2023.PE

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA] OU PiSO OE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6
CM, ARMADO AF 08/2022

U 78,341483

49.8 «A/rpUfiofrf1484

frf 112,04 ●Arrtpkaçio14 8$

14.» PINTURA

EMASSAUENTO OE SUPERFÍCIE. COU APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS OE MASSA CORRIDA ●
■ I

PINTURA LÃTEX ACRÍLICA PREUlUU, APLCAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS AP.0«2023

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRllICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021

443.24 ■ Pattvra da lodaa a« parada» da anpiiaçAo14 9 1
R1

frf 463.24 a PaMura oa toda»a»paradaa da anpiiaçio14 9.2

112.06 ■ Piam ra da ledaa aa pa ra da» da ampiraçAofrf
^3

15 PORTAL OE ACESSO

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA PARA ViGA 6ALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA
COLOCADO D E F ÕRMAS). AF^06/2 017

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE CO ROAM ENTO OU SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS] AF.06/2017

frf ● VIGA 6,80X0,25X0,4015 1

frf 0.2 ■ ■BLOCOS. (0.50 X 0.40 X 0,50) X 2152

0.31 ■■ ESCAVAÇÃO-CONCRETOrrf15.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF.1Q/2017

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMAEDIFlCAi^O TERREAOU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0
MM-MONTAGEM AF.I2/201S

● ■ POARES:(4,30X2)X2

VIGA (4,60X2) X 2
KG 44.4154

● ■BLOCOS (0.40X0.40 X 0.4 0)X 2

1.3 PILARES. (0.3OXO,15X 4,30) X 2

CINTA (0,30X0.15X6.80)

● ■ (0,40 * 0.40 ● 0.40] X 2

VIGA (0.20 0.40* 0.40) X 4,60

CONCRETO FCKa 15MPA TRAÇO I 3,4 3,5 (EM UASSA SECA DE CiMENTO/AREIA
MEDIA/ BRITA I) ● PREPARO AAANUAL AF.05/2021

IMPERMEABILIZAÇÃO OE ALICERCE £ V)OA BALDRAME COM 2 DEMÃOS DE TINTA
ASFÃLTICA TIPONEUTROL OAVEDACITOU SIMILAR, EXCETO ARGAMASSA

IMPERMEABILIZAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FuRAOOS NA HORIZONTAL OE
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM. BlOCO OEiTADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

15 5

frf 6,8154

● - (1.85X3,9Q)X2
(1,30X3.11)

rrf 16,4715.7

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARtA (COM PRESENÇA OE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA COU COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM
PREPARO AAAN UAL AF KV2022

● ●«1.89X3.90 X2]X2)

(1.30X3,1I))X2
irf 36.951$ 5

■ ■ ((1,65X3,90 X2}X2)

(1,30X3.11) )X2
REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO. 06 PAREDE, COU ARGAMASSA TRAÇO T5 ● 1.2 6
(CIMENTO I CAL / AREIA], ESPESSURA 2,0 CM

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiUCA EU PAREDES. DUAS
DEMÃOS AF^04/2014

36,9$irf15 9

frf 30,35 ● *(36.95-4.40)1$ 10

REVESTiMENTOCERÃMiCO PARA PAREDE. 10X 10CM. ATLAS. UNHA ONIX, REF OU

$233. COR GLACIAL OU SIMILAR, APLICADO COU ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II,

REJUNTAOO, EXCLUSrvE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO ● REVOI

4.6 ● ●(3,a0X 1)X315 11



UUMINARlA ARAN06LA TiPO TARTARUGA, COM ÔRA06, DE SOBREPOR. COM 1
15 W, S€M HÊATOfi ● FORNÊCIMENTO 6 1N8TALAÇAO. 7,0 ● «RgTIRAOO DO PROJETOUN

lAmpada fluorescente de

AF 02/2020

15 13

0.81 ● ■ (1,85* XII * K85)M
EXECUÇÃO DE PINOAOE1RA8

PORTA DE F ERRO DE ABRIR, C/ 0 RADIJ. EM BAR RA C MATA V4‘ X 1 /8*, INC LUS WE
REQUAORO, FBRROLMO E DOBRADIÇAS 6 FECHADURA, CONFORME DESENHO

lETRA Dê ACO INOX N022 ALT«20CM FORNECIMENTO E COlOCACAO

15 13

7,76 ■ *2.11 X2,50irF
15 14

45,0 «45.00UN
15 13

SERVIÇOS FINAIS15

735,56 ● RETIRANDO 00 PROJETO ARQUITETÔNICO ● PRANCHA 01M*
LIMPEZA FIKAL DA OBRA15 1

Jordan Menoes Fonseca
T^EngenneiroCivi'

f8£ÍL-JíAJ.120?5Tl00MA
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112.68%

Monsalista: 69,90%

B.D.I.

25,00%

Bancos

SINAPI-11/2024-

Maranhão

SBC ● 12/2024 - Maranhão

ORSE-10/2024-Sergipe
SEINFRA-026-Ceará

AGETOP CIVIL-08/2024-

Goiás

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇAO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA
ORÇAMENTO SlNTETtCO

Valor Unit

com BOI
Total Peso (%)Valor UnitCódigo Banco Descrição Und Quant.Item

0,50 %5.348,04SERVIÇOS PREUlüNARES1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

2.633,04 0,24%468,10 585,12103689 SINAPI m’ 4,51.1

LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, INCLUINDO
ROÇAGSM E QUEIMA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

COMP 01 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÕES

ORSE DEMOLIÇÃO DE REBOCO

0,25%5,43 2.715,00m’ 500 4,351.2 3 ORSE

3,42 %36.840,002

3,42%36.840,00 36.840.00utxl 1 29.472,002.1

3,39 %36.553,063

2,06%22.179,813.1

0,66%10.88 7.119,87m’ 654,4 8,713.1.1 17

C1064 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 8.268,84 0.77%20,07m’ 412 16,063.1.2

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

0,59%6.365,8524.88 31.1097633 SINAPI m’ 204.693.1.3

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

0,04%77,46 425,255,49 61,973.1.4 97622 SINAPI

1,33%14.373,253.2 RETIRADAS

REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA M/tNUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 09/2023

0,03%13,00 365,82m’ 28,14 10,403.2.1 97644 SINAPI
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REMOÇÃO OE LUMINÁRIAS. OE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

0,01 %122,502,4550 1,96UN97665 SINAPI3.2.2

REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS. DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

0,01 %56,500.72 0,9065UN97660 SINAPI3.2.3

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS (TORNEIRA. REGISTROS, CHUVEIROS,
ETC.)

0,04%478,0420,13 25,1619ORSE3.2.4 7215 un

0.01 %ORSE REMOÇÃO DÊ LAVATÓRIO 15,91 111.377 12,7332623.2.5 un

0,01 %111,37ORSE REMOÇÃO OE VASO SANITÁRIO 12.73 15,9173.2.6 2095 un

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO- AF_09/2023

0,10%1.080,238,35 10,43m® 103,5797650 SINAPI3-2.7

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ
DUAS ÁGUAS. INCLUSO IÇAMÉNTO. AF^07/2019

1,12%23.26 12.045,4218,61m’ 517.86100330 SINAPI3.2.8

3.78%40.789,69COBERTURA4

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
SINAPI TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CEFRÁMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

1,32%14.210,82109,77129,46 87.82m’925414.1

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
0,70%7.555,2846,69 58,36m' 129,4694201 SINAPI4.2

0,66%SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PAF1A MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 7.120,5711,00 13.75m’ 517,864.3 102233

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO
/APARELHADA, COM VÃO DE 10 M, P/ARA TELHA ONDULADA DE

1,04%11.261.793.753,933 3.003,15UN100374 SINAPI4.4

0,06%641,239.7665,7 7,81ORSE EMASSAMENTO OE BÊIRAL DE TELHA CERAMICA2484.5 m

9,75 %105.151,37ESQUADRIAS5

4,80%51.758,11PORTAS

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_12/2019

5.1

1,21 %13.095,121.091,2612 873,01m’5.1.1 91338 SINAPI

PORTA EM MADEIRA OE LEI, ALMOFADAOA, 0.60 X 2.10 M, INCLUSIVE
BATENTE E FERRAGENS

0,16%1.689,97 1.689,971.351,981ORSE5.1.2 8729 un
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PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADADA, 0.80 X 2.10 M, INCLUSIVE
BATENTES E FERRAGENS

0,18%1.567,17 1.958,96 1.958,9613540 ORSE un5.1.3

PORTA EM MADEIRA DE LEI. ALMOFADADA, 0,90 X 2.10 M, INCLUSIVE

BATENTES E FERRAGENS
2,32%2.275,56 25.031,1611 1.820,45ORSE5.1.4 3541 un

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AF 12/2019

JANELAS

0,93%9.982.90566,81 708,5114,09100701 SINAPI5.1.5

4,95 %53.393,265.2

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO. ALIZAR E

CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

18.092.06 1,68%403,73 504.66m’ 35,855.2.1 94573 SINAPI

0.33%98,73 3.539,47CPU-13 Próprio FUMê 35,85 78,99m’5.2.2

JANELA DE ALUMiNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E

94569 SINAPI FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

C1426 SEINFRA GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÃRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE

ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1 ;6 COM ADITIVO. AF_11/2020

0.15%857,12 1.645.671,92 685,70m'5.2.3

1,02%11.028,9534,84 253,25 316,56m’5.2.4

1.06%245,10 11.470,6846,8 196,08M101965 SINAPI5.2.5

0,71 %7.616.43SEINFRA GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO 24.06 253,25 316,56m’5.2.6 C1426

3,89%41.936,53FORRO6

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
3,89 %101,47 41.936,53m’ 413,29 81,1896486 SINAPI6.1

6,23%67.186,40REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS7

CHAPISCO /\PLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

SINAPI INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
SINAPI APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

ÃREA ENTRE 5M> E lOM', E = 17.5MM. COM TALISCAS. AF_03/2024

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

SINAPI ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

0,59%5,22 6,52 6.363,52m® 976878787.1

45.803,68 4,25%37,55 46,93m' 9767.2 87529

15.019,20 1,39%75.10 93.87m® 160872737.3

12,84%138.543,66PISO8

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACAB/\MENTO RÚSTICO,
ESPESSURA 4.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

2,65%69.42 28.630.69412,43 55,54m'101750 SINAPI8.1
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8.2 C1920 SEINFRA PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) m’ 412.43 146,48 181,85 75.000.39 6.95%

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

SINAPI DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10

M2. AF 02/2023 PE

8.3 87251 m’ 101,1 62,22 77,77 7.862,54 0,73%

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

8.4 94992 m’ 177,23 100,90 17.882,50 1,66%80,72

8.5 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_09/2020 M 17,6 124,35 155,43 2,735,56 0.25%

C2245 SEINFRA RODAPÉ INDUSTRIAL MONOLÍTICO H= 7CM8.6 0.60 %M 326 15,79 19,73 6.431,98

9 PINTURAS E ACABAMENTOS 4.24%45.720,36

PINTURA LÁTEX ACRlUCA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS, AF_04/2023

PINTURA DE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS
DE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINIL OU
SIMILAR)

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE
MASSA CORRIDA-R1

9,1 88489 SINAPI 1,64%m’ 967,08 14,65 18,31 17,707,23

9.2 9484 ORSE m’ 44,1 21,73 27,16 1,197,75 0,11 %

9,3 8623 ORSE 2,03%m’ 967.08 18,12 22,65 21,904,36

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE ESMALTE
SINTÉTICO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS - RI

9.4 2306 ORSE 0,03%m' 14,09 20,88 26,10 367,74

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO FUNDO PREPARADOR, AF 05/2021

9,5 102491 SINAPI m* 0,42%155,22 23,42 29,27 4,543,28

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS10 80.910,23 7,50 %

KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS,

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020
10.1 95546 SINAPI UN 8 302.57 2.420,56 0,22%242,06

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PAFÍA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

10.2 95471 SINAPI 0,20%UN 2 877,15 1.096,43 2.192.86

10-3 86888 SINAPI 3.463,60 0,32%UN 5 554.18 692,72

10.4 190489 SBC VASO SANITARIO INFANTIL BRANCO DIAMANTINA COM ASSENTO 4.587,40 0,43%UN 5 733,99 917,48

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO
fiF 01/2020

10.5 100849 SINAPI 0,03%UN 7 38,49 48,11 336,77
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LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

203,50 1.424,50 0,13%7 162.80UN86904 SINAPI10.6

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO.

AF 01/2020
0,40%493,59 616,98 4.318.867UN100853 SINAPI10.7

BARRA DE APOIO EM "L". EM ACO INOX POüDO 80 X 80 CM, FIXADA NA

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
0,25%897,57 2.692,713 718,06UN100864 SINAPI10.8

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
2.444,13 0,23%3 651,77 814.71UN100863 SINAPI10.9

2.648,12 0,25%1.059,25 1.324,062SBC CUBA/PIA DE SOBREPOR MORGANA ACO INOX 69X49CM - TRAMONTINA UN03005110.10

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE,
SINAPI INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA. SOL OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO flexível EM PVC. VÃLVULA PLÃSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

SINAPI CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1.6 X 4,6 X H=2,4 M, VOLUME ÚTIL;
14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). AFJ2/2020

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO.

SINAPI DIMENSÕES INTERNAS: 1.0X 3,0 X H=3.0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 25 M=
(PARA 10 CONTRIBUINTES). AFJ2/2020

SBC CISTERNA CAPACIDADE 20.000LITROS (8.76M3) CONCRETO ESTRUTURADO

1.309,04 0,12%261.81 327,26UN 48693710.11

1.138,61 1.138,61 0,11 %910,89UN 186920 SINAPI10.12

14.614,61 1,35%11.691,69 14,614,611UN9808710.13

0,55%5.963,67 5.963,671 4.770,94UN10.14 98099

2,22 %23.997,66 23.997,661 19.198,13UN10.15 052993

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM
98104 SINAPI ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS =

0.2X0.4 M, ALTUFiA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E
89713 SINAPI INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 08/2022

0,13%477,17 1.431,513 381,74UN10.16

684,92 0,06%33.13 41,4116,54M10.17

TUBO, PVC, SOLOÃVEL. DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,08%15,53 843,4354.31 12,43M89402 SINAPI10.18

TUBO, PVC. SOLDÃVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE Agua ● fornecimento E instalação. AF_06/2022

941,61 0,09%23,4740,12 18,78M89403 SINAPI10.19

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E
SINAPI INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.

AF_08/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÃVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,29%34,63 3.132,6290,46 27,71M10.20 89800

71,46 0,01 %6 9,53 11,91UN89409 SINAPI10.21



) )

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC. SOLDÂVEL, DN 25 MM X 20 MM,
SINAPl INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMAOA

DE Agua ● fornecimento e instalação, af 06/2022

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
Agua- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDAvEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE Agua - fornecimento E instalação. AF_06/2022

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

0.01 %67,8010.85 13,565UN10395010.22

0.00%10,12 40,488,10UN 489492 SINAPl10.23

0,01 %66,3213,27 16,584UN89395 SINAPl10.24

76,98 0,01 %12,836 10,27UN89438 SINAPl10.25

2,75 %29.624,1011

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
1.498,00 0,14%34,24 42,8035UN92001 SINAPl11.1

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10AJ250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1.747,50 0,16%46,60 58.2530UN91959 SINAPl11.2

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,67%7.207,225.24 6,551100,34M91927 SINAPl11.3

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,58%6.261,327,73 9,66648,17M91929 SINAPl11.4

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
4.738.14 0,44%12,63375.15 10,11M91930 SINAPl11.5

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM {3/4">,
SINAPl PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

0.26 %2.848,1411,33 14.16201,14M9185511.6

AGETOP LUMINARIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 18W, 20X20 CM

CIVIL (MEDIDASAPROXIMADAS)-INCLUSOCORTE NO FORRO
0,29%57,05 3.137,7545.6455un07164711.7

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,01 %148,1413,17 16,469UN93655 SINAPl11.8

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,01 %147,7614,78 18,478UN93657 SINAPl11.9

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020
0,02%80.73 242,1964,593UN93665 SINAPl11,10

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
SINAPl GALVANIZADO, DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 12

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

0.04 %436,07 436,07348,86UN 110187511.11
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QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

237,98 0,02%190.39 237,981UN101946 SINAPI11,12

RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS.

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
0,09%6.22 7,77 973,89125,34M104780 SINAPI11.13

0,89%9.553,44RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL12

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ● MONTAGEM.

AF 06/2022

CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E
ADENSADO

0,00%101,71 127,13 40.68m’ 0,3296523 SINAPI12.1

15.13 385,81 0,04%12,11KG 25,59276212.2

717,18 215,15 0.02%0,3 573.75m’ORSE12.3 126

BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 1,73

KG/M
20,68 124,08 0,01 %6 16,55M00000565 SINAPI12.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
SINAPI HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

0,03%155,05 362,812,34 124,04m’10333212.5

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO.
AF 03/2016

0,45 %83,83 4.904,0558,5 67,07M93183 SINAPI12.6

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE

VÃO. AF 03/2016
83,83 3.520,86 0,33 %42 67,07M93183 SINAPI12.7

59.341,52 5,50 %SERVIÇOS DIVERSOS13

498.82 10.774,51 1,00%21,6 399,06ORSE QUADRO ESCOLAR EM FÔRMICA BRANCA COM MOLDURA13.1 2387

434,61 434,61 0.04 %347,69m’ 1ORSE QUADRO ESCOLAR PARA MURAL EM FELTRO VERDE238813.2

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /\F_10/2020_PE

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

0,07%211,27 264.08 792.243UN101908 SINAPI13.3

0,02 %23.91 239,1010 19.13UN97599 SINAPI13.4

0,37%418,55 523,18 4.012,797,67m’C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2CM13.5

BICICLETÃRIO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DIAM=2.1/2‘, PARA6
ORSE BICICLETAS. CHUMBADAS NO PISO, INCLUSO PINTURA DE ACABAMENTO

COM 02 DEMÃOS

0,90%4.845,43 9.690,862 3.876,35un13.6 13030



) )

2.76%609,37 29.773.81C4070 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2CM 48.86 487,5013.7

MASTRO TRIPLO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, ALT (UTIL)= 6M (3,80M X

2" * 2.20M XI 1/2"), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO CICLÔPICO - REV 01
3.623,60 0.34 %2.898,88 3-623,60112628 ORSE13.8 un

355.917,42 32,99 %AMPLIAÇÃO14

10.047,50 0,93%MOVIMENTO DE TERRAS14.1

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE

SINAPI DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M’ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M,
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

10.047,50 0,93%64,31 80,38m* 1259431814.1,1

2,49 %26.906,75INFRAESTRUTURA14.2

ESCAVAÇAO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PAF(A COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

0,19%139,96 2.016,82m> 14,41 111,9796527 SINAPI14.2.1

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
SINAPI EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0

MM - MONTAGEM, AF 06/2022

0,73%7.899,96452,72 13,96 17,45KG14.2.2 104108

CONCRETO FCK = 15MPA. TRAÇO 1:3.4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL- AF_05/2021

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 2 DEMÃOS DE
ORSE TINTA ASFÃLTICATIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR, EXCETO

ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO

0.65%649,62 7.041,8810,84 519,70m’94975 SINAPI14.2.3

3.071,29 0,28%27,69 34,61m’ 88,74495314.2.4

FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE

12MM, 05 USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07. 2015
0.64%96,87 6.876,80m’ 70,99 77,50ORSE14.2.5 116

10.782,21 1,00%SUPERESTRUTURA14.3

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

«?EIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021
3.455,97 0,32%649,625,32 519,7094975 SINAPI14.3.1

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
SINAPI CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFJ2/201S

VEDAÇÃO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
SINAPI HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO M/WJUAL. AF_12/2021

0,68%15.13 7.326.24484,22 12.11KG14.3.2 92762

3,92%4^238,1514.4

3.92%42.238,15125,54 156,92frF 269,1710333314,4.1

5,07%54.718,05REVESTIMENTOS14.5

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

SINAPI INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

0,33 %3.509,975,22 6,52m’ 538,348787814,5 1
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MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,

SINAPI APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

ÂREA ENTRE 5M' E 10M', E = 17,5MM, COM TAüSCAS. AF_03«024

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

SINAPI ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023_PE

2,34%46,93 25.264,2937,55m’ 538,3414,5.2 87529

2,12%22.842,3275,10 93,87m’ 243,348727314,5.3

CERÂMICA ESMALTADA C/ARG, CIMENTO E AREIA ATÉ 10X10CM (100 CM”) -
DECORATIVA P/ PAREDE

0,29%165,06 3.101,4718,79 132,05m'C4431 SEINFRA14.5,4

7,32 %78.986,92COBERTURA14.6

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAI BROS E TERÇAS PARA

SINAPI TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL.

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021

3,15%33.944,1787,82 109,77m’ 309,239254114,6.1

8.603,82 0,79%22,00 27.50m’ 309,2310223414,6.2

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO
SINAPI APARELHADA, COM VAO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;9 (CIMENTO, CAL E AREIA),
AF_07/2019

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO
SINAPI 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHA(X)S COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_07/2019

FORRO

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO, AF_08/2023_PS

18.046.66 1,67%58,36309,23 46,69m’94201 SINAPI14,6.3

16.118,72 1,49%3.223,75 4,029,684UN10036414,6,4

0,17%34,98 1,800,0727,99M 51,4694224 SINAPI14.6.5

573,48 0,05%25,49 31,8618M9422114,6,6

26.797,21 2,48%14.7

2,48%101,47 26,797,2181.18m’ 264.0996486 SINAPI14.7.1

7,71 %83.186,34PISO14.8

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO,
ESPESSURA 4.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA, AF_0972020

1,70%69,42 18,361,5955,54m’ 264,5101750 SINAPI14.8.1

4.46%48.099.32145,48 181,85m' 264.5SEINFRA PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO)C192014.8.2

1.545,64 0,14%19,73C2245 SEINFRA RODAPÉ INDUSTRIAL MONOLÍTICO H= 7CM

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

87251 SINAPI EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÂREA
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
94992 SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08«022

78,34 15,79M14.8.3

0,36%3,872,9462,22 77,7749.8m'14.8.4

1,05%11.306,8580,72 100,90m' 112,0614.8.5
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14.9 PtNTURA 22.254,29 2,06 %

EMASSAMENTO DE SUPERFiCIE, COM APUCAÇAO DE 02 DEMAOS DE
MASSA CORRIDA-RI

PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMAOS. AF_04/2023

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇAO MANUAL, 2 DEMAOS,
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021

14.9.1 8623 ORSE m’ 463,24 18,12 22,65 10.492,38 0,97%

88489 SINAPI m’ 463,24 14,65 18,31 8.481,92 0,79%14,9,2

14,9,3 102491 SINAPI m’ 112,06 23,42 29,27 3.279,99 0,30 %

15 PORTAL DE ACESSO 22,233,72 2,06 %

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO
ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS), AF_06/2017

96527 SINAPI m“ 0,68 111,97 139,96 95,17 0,01 %15.1

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_06/2017

m* 0,00 %15.2 96523 SINAPI 0,2 101,71 127,13 25,42

15.3 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 m’ 0,31 56,41 70,51 21,85 0,00%

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFJ2/2015

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

15.4 92778 SINAPI KG 44,4 14,08 17,60 781.44 0,07%

94975 SINAPI 1,3 519,70 649,62 844,50 0.08%15.5

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 2 DEMÃOS DE
TINTA ASFALTICA TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU SIMILAR, EXCETO

ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇAO
ORSE m’ 6,8 27,69 34,61 235,34 0,02%15.6 4953

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

103335 SINAPI m’ 18,47 151,42 189,27 3.495,81 0,32%15.7

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO T5
● 1 ;2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 2,0 CM

nF 0,04 %15.8 87904 SINAPI 36,95 9,03 11,28 416,79

1908 ORSE m’ 36,95 35,47 44,33 1.637,99 0,15%15.9

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRILICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

88489 SINAPI m’ 30,35 14,65 18,31 555,70 0,05%15.10

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE. 10 X 10 CM, ATLAS, LINHA ONlX,

REF. OM 5233, COR GLACIAL OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE

BASE OU EMBOÇO - REV 01

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR,
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

ORSE m’ 6,6 203,21 254,01 1.676,46 0,16%15.11 8948

0,03 %15.12 97608 SINAPI UN 2 113,24 141,55 283,10



) )

C3084 SEINFRA EXECUÇAO DE PINGADEIRAS16.13 M 6,81 13,50 16,87 114,88 0.01 %

PORTA DE FERRO DE ABRIR, C/ GRADIL EM BARRA CHATA 3/4' X 1/8',

ORSE INCLUSIVE REQUADRO, FERROLHO E DOBRADIÇAS E FECHADURA,
CONFORME DESENHO

12104 m’ 482,59 603,23 4.693,12 0,44 %15.14 7,78

15.15 84124 SINAPI LETRA DE ACO INOX N022 ALT=20CM FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 45 130,78 163,47 7.356,15 0,68%

0,28%16 SERVIÇOS FINAIS 3.054,23

GNF_70 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA 0,28%16.1 M’ 735,96 3,32 4.15 3.054,23

Total sem BDI

Total do BDI

Total Garal

863.019,65

215.684,32

1.078.703,97

Jordan Mendes Fonseca

Engenneiro Civil
CREA-MA:1120757100 HA



> > Encargos Sociais
Não Desonerado;

Horista; 112,66%

Mensalista: 69,90%

B.D.I.

25,00%

Bancos

SINAPI-11/2024.

Maran hão

SBC ■ 12/2024 - Maranhão

ORSE - 10/2024 - Sergipe
SEINFRA.028 -Cearã

AGETOP CIVIL - 08/2024 -

Goiás

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA
CRONOGRAMA FÍSICO E FiNANCEIRO

Total Por Etapa 120 DIAS 150 DIAS 180 0IAS60 DIAS 90 DIAS30 DIAS
Item Descrição

1 SERVIÇOS PREMILINARES 100,00%

5.346.04

100,00%

5.348,04

100,00%'
36.840,00

100,00%'
36.553,06

100,00%'
40.789,69

100,00%'
105.151,37

100,00%

41.936,53

100,00%

67.186,40

100,00%

138.543,86

100,00%

45.720.36

100,00%

80.910.23

100,00%

29.624,10

100,00%

9.653,44

100,00%

59.341,52

100,00%

355,917.42

100,00%

22.233,72

100,00%

3.054,23

16,66%

6.137,54

16,66%

6.137,54

16,70%

6.152,28
16,66%

6.137,54

16,66%

6.137,54

16,66%

6.137,54
2 AOMINISTRAÇAO LOCAL

50,00%

18.276,53

50,00%

18.276,53
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS3

50,00%

20.394,85

50,00%

20.394,85

COBERTURA4

25,00%

26.287,84

25,00%

26.287,84

25,00%

26 287,84

25,00%

26.287,84
ESQUADRIAS5

50,00%

20.968,27

50,00%

20.968,27
FORRO6

25,00%

16.796,60

25,00%

16.796,60

25,00%

16.796,60

25,00%

16.796,60

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS7

50,00%

69.271,93

50,00%

69.271,93

8 PISO

50,00%

22.860,18

50,00%

22.860,18

PINTURAS E ACABAMENTOS9

INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 25,00%

20.227,56

25,00%

20.227,56

25,00%

20 227,56

25,00%

20.227,56

10

25,00%

7.406,03

50,00%

14.812,05
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 25,00%

7.406,03

11

35,00%

3.343,70

35,00%

3 343,70

30,00%

2.866,03
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL12

50,00%

29.670,76

50,00%

29.670,76
SERVIÇOS DIVERSOS13

25,00%

88.979,36

25,00%

88.979,36

25,00%

88.979,36

25,00%

88.979,36

14 AMPLIAÇAO

50,00%

11.116,86

50,00%

11.116,86
PORTAL DE ACESSO15

100,00%

3.054,23

16 SERVIÇOS FINAIS

21,39%

230,743,56

81,95%

883.952,75

18,05%

194.751,19

100,0%

1.078,703,97

13,21%

142.480,01

13,21%

142.480,01

14,27%

153.928,57

27,48%

296.408.58

14,95%

161.294,93

42,43%

457.703,51

18,12%

195.505,68

60,56%

653.209,19

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo /^cumulado

jo'0dn Menoes Fonsecs

Engenneiro Civil ;v
CREA-MA;l120757100íi(S



) )
B.O.I. Encargos SociaisBancos

SINAPi -11/2024 - Maranhao

SBC -12/2024-Maranh3o

ORSE-10/2024-Sarglpe
SEINfRA-028-Ceará

AGETOP CIVIL - 08/2024 ● GoláS

N8o Desonerado:

Horlsta: 112,68%

Mensallsta: 69,90%

25.00%

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA

Curva ABC de Serviços

Peso

Acumulado (%)
11,41

Quant Valor Unll Total Peso (%)Código Banco

C1920 SEINFRA

Tipo

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) PISOS INTERNOS

Descrição Und

676,93 181,85 123.099,72 11,41

MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.8, PREPARO MECÂNICO.
APLIC/LDA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM

AREAeNTRe5M'E10M’, e = 17.5MM, COM TALISC/AS. AF_03/2024

FORRO EM RÉGUAS DE PVC. LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

87529 SINAPI REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m’ 1.514.34 46.93 71.067,97 6.59 18.00

96486 SINAPI REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFiCIES

m’ 677.38 101.47 68.733,74 6,37 24,37

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAI0ROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE-COBERTURA m* 436.69 109,77 48.155,00 4,46 28.6492541 SINAPI

101750 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO
RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA /UíGAMASSA.

AF_09/2020
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E /LRISAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_I2/2021

PISO-PISOS 1» 676,93 69.42 46 992,48 4.36 33,19

PARE - PAREDES/PAINEIS m' 269,17 156,92 42 238,15 3.92 37,11103333 SINAPI

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

EMASSAMENTO DE SUPERFlCIE, COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE
MASSA CORRIDA-RI

DIVISÓRIA DE QRANÍTO CINZA E=2CM

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

Latex PVA

1,0 36.640,00 36.840.00 3,42 40,52COMP01 Prtpno und

22,65 32.396.74 3.00 43,538623 ORSE m' 1.430,32

DIVISíiRIAS 609.37 29.773,81 2.76 46,29C4070 SEINFRA m' 48.66

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA6 CM, ARMADO. AF_08/2022

2,7194992 SINAPI PISO-PISOS m’ 269.29 100,90 29.189,36 48,99

PINTURA LÃTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

88489 SINAPI PINT-PINTURAS m’ 1.430.32 18,31 26.189,15 2.43 51,42

COBE-COBERTURA 438.69 56.36 25.601,94 2,37 53,7994201 SINAPI m'

3541 ORSE PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADADA, 0,90 X 2.10 M, INCLUSIVE

BATENTES E FERRAGENS

CISTERNA CAPACIDADE 20 OOOLITROS (8.76M3) CONCRETO
ESTRUTURADO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO

JANELA DE ALUMIniO OE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO. ALIZAR E

CONTRAMARCO. FIXAÇÃO COM PARAFUSO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11 /2024

Conversão InloWOrca 11.0 2.275,56 25.031,16 2,32 56,11un

052993 SBC INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - AGUA UN 1,0 23.997.66 23.997,66 2,22 56,34

87273 SINAPI REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m' 243.34 93,87 22.842.32 2,12 60,46

ESQUADRIAS METÁLICAS 316.56 16.645.36 1.73C1426 SEINFRA m' 56,9 62.19

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSMDROS

m’ 35.85 504.66 18 092,06 1.68 63,8694573 SINAPI



) )
65,364.0 4.029.66 16 116,72 1.49FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO

APARELHADA. COM VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO AF_07/2019
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS OE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1.6 X 4,6 X H*2,4 M. VOLUME ÚTIL;
14720 L (PARA 10S CONTRIBUINTES). AFJ2/202O

PORTA OE ALUMlNlO DE ABRIR COM LAM6RI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO ESQV ●
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UNCOBE-COBERTURA100364 SINAPI

1.39 66,7593.67 15.019.20m' 160.0REVE-REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
87273 SINAPI

68.10INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/^IAS

1,0 14.614.61 14.614,61 1,35UN98067 SINAPI

69,321.091,26 13.095.12 1.2112.091338 SINAPI
ESClUAORlASIFERRAGENS/VIDROS

1.12 70,4323,26 12 045.42RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM
ATÉ DUAS Aguas, incluso içamento. af_07/2019

PEITORIL LINEAR EM GRANITO ou MÁRMORE, L» 15CM, COMPRIMENTO REVE - REVESTIMENTO E

DE ATÉ 2M. ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 TRATAMENTO OE SUPERFÍCIES

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

m* 517.66COBE-COBERTURA100330 SINAPI

71.50245.10 11 470,68 1.0646.6M
101965 SINAPI

11.342,36 1.05 72,5517,46 649.62m*CONCRETO FCK » 15MPA, TRAÇO 1 3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_05/2021

94975 SINAPI

73,5911 261.79 1.04
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO
APARELHADA, COM VÃO OE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO. PLÁSTICA OU TERMOACÚST1CA, INCLUSO

IÇAMENTO. AF_07/2019
QUADRO ESCOLAR EM FÕRMICA BRANCA COM MOLDURA

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M‘/POTÊNCIA; 68 HP), LARGURA ATÉ 1,5
M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO.

AF_08/2023
PORTA DE FERRO, DE ABRIR. TIPO GRADE COM CHAPA, COM

GUARNIÇÕES. AF_12/2019
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF_10/2022

BICICLETARIO em TUBO DE AÇO GALVANIZADO OIAM-2.1/2-, PARA 6
BICICLETAS. CHUMBADAS NO PISO, INCLUSO PINTURA DE ACABAMENTO
COM 02 DEMÃOS

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

3.0 3.753,93UNCOBE-COBERTURA100374 SINAPI

74,5910.774,51 1.0021,6 496.62Alambrados e Gradis m'2387 ORSE

0.93 75,52125,0 80,36 10.047,50m’
94318 SINAPI

0.93 76,45708,51 9.962.90m' 14.09ESQV-

ESQUADRtAS/FERRAGENS/VIDROS

REVE-REVESTIMENTOS

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

100701 SINAPI

0,92 77,366,52 9.873,49m’ 1.514,3487878 SINAPI

78,264.845.43 9.690,66 0,902,0UrDâni2dçào de Parques e Praças un
13030 ORSE

8.503.62 0,79 79,05309,23 27,50m'PINT-PINTURAS102234 SINAPI

79,82DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 20,07 8.268.84 0,77412,0m'DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO

RODAPÉ INDUSTRIAL MONOLITICO H- 7CM

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
EMBUTIDA EM ALVENARIA OE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0
MM - MONTAGEM. AF_06/2022
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
OE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR

QUE 10 M2. AF_02/2023_PE
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA. APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, PINT - PINTURAS
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_OS/2021

C1064 SEINFRA

7,977,62 0,74 80,56404,34 19.73MPISOS INTERNOSC224S SEINFRA

7.899,96 0,73 61,29FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 452,72 17,45KG104108 SINAPI

82,0277,77 7862.54 0,73101,1irPPISO-PISOS87251 SINAPI

0,73 82,7429,27 7 623,28m* 267,28102491 SINAPI

0.66 83,4345,0 163.47 7.356,15UNSEDI - SERVIÇOS DIVERSOSLETRA DE ACO INOX N022 ALT=20CM FORNECIMENTO E COLOCACAO84124 SINAPI

0.68 84,10/LRMAÇÂO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO OE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
CABO OE COBRE Fl^XÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*. ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

/LF_03/2023
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. I DEMÃO AF_01(2021

15,13 7.326,24464.2292762 SINAPI

64,777.207.22 0,671.100,34 6,55MINÊL - INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 6
ILUMINAÇÃO EXTERNA
PINT-PINTURAS

91927 SINAPI

85,4313,75 7.120,57 0.66517,86m*
102233 SINAPI



) )
66,09654,4 10,86 7.119,87 0,66OemoliçOes / Remoções m'OEMOLIÇAO DE REBOCO

FORMA PLANA PARA ESTRLTTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE

12MM, OS USOS. INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07. 2015

17 ORSE

6.876.80 0,64 86,73m* 70,99 96.87Fomas116 ORSE

6.365.85 0,59 87,32DEMOLIÇÃO OE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEtTAMENTO AF_09/2023
CABO OE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 MM*. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_03«)23
SUMIDOURO RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 3,0 X H=3,0 M, ÂREA OS
INFILTRAÇAO. 25 M' (PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS OE I.SMOE VAO.
AF_03/2016
CABO OE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 6 MM‘. ANTI-CKAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

AF_03/2023
PORTA DE FERRO DE ABRIR. C/ GRADIL EM BARRA CHATA 3/4' X 1/8',

INCLUSIVE REQUADRO, FERROLHO E DOBRADIÇAS E FECHADURA,
CONFORME DESENHO

VASO SANITÁRIO INFANTIL BRANCO DIAMANTINA COM ASSENTO

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m* 204,69 31.1097633 SINAPI

inel-instalaçAo
ELÉTRICAÍLETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇAO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

0,58 87,90M 648,17 9.66 6.261,3291929 SINAPI

5.963,67 0,55 88,451.0 5.963,67UN98099 SINAPI

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 88.9158,5 63,63 4.904,05 0,45M
93183 SINAPI

inel-instalaçAo
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇAO E
iluminaçAo externa

69,35375,15 12,63 4.738.14 0.44M
91930 SINAPI

69.78m' 7,78 603.23 4.693.12 0.4434312104 ORSE

917,48 4.587,40 0,43 90.21UN 5.0APARELHOS SANITÁRIOS190469 SBC

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

0,40 90,61UN 7,0 616,98 4.318,86TORNEIRA CROMADA OE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANOO

AF_01/2020
BANCADA OE GRANITO CINZA E=2CM

100853 SINAPI

4.012,79 0,37 90,98m' 7.67 523,18C4066 SEINFRA

91,3477,77 3.872,94 0,36m* 49,8REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA PISO - PISOS
EXTRA OE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÂREA
MAIORQUE10M2 AF_02/2023_PE
MASTRO TRIPLO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, ALT (ÚTIL)= 6M (3,80M Urbanização de Parques e Praças
X 2" 2.20M XI V2~). INCLUSIVE BASE DE CONCRETO CICLÕPICO - REV 01
FUMÊ

87251 SINAPI

91.681,0 3.623,60 3.623,60 0,34un12626 ORSE

3.539.47 0,33 92.00ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS

EPECAS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

m’ 35,85 98,73CPU-13 Próprio

0,33 92,3342,0 83,83 3.520.86CONTRA VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE

VAO. AF_03/2Q16

M93183 SINAPI

3.495.8) 0,32 92.65m' 18,47 189,27ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E
VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

PARE - PAREDESrt>AINEIS103335 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

692,72 3.463.60 0,32 92.98UN 5,086888 SINAPI

3.137,75 93,2755,0 57,05 0,29LUMINARIA PLAFON LED quadrada de embutir, 18W. 20X20 CM

(MÊOlOAS APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE NO FORRO

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. ON 100 MM. FORNECIDO E INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
INSTALADO EM PRUMADA OE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇAO.
CêRAMICA esmaltada a ARG. cimento E areia até 10X10CM (100

CM*) - DECORATIVA PI PAREDE

IMPERMEABILIZAÇÃO OE ALICERCE E VIGA BALORAME COM 2 OEMAOS
DE tinta ASFALTICATIPO NEUTROL OA VEOACIT OU SIMILAR. EXCETO
LIMPEZA FINAL DA OBRA

716 un
071647 AGETOP

CML

93,5690,46 34,63 3.132,62 0.29M89800 SINAPI

SANITÁRIAS
ACABAMENTOS DE PAREDES

INTERNAS E EXTERNAS

3.101.47 0.29 93,8418,79 165,06m'
C4431 SEINFRA

3.071.29 0,28 94,13m' 88,74 34,61Tralamentos de SupeiOoes4953 ORSE

94,41735,96 4.15 3.054,23 0,28SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M*
GNF_70 Prõpoo

ineu-instalaçAo
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E

0,26 94.68201,14 14.16 2.848,14MELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN 25 MM

(3/4‘), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_09/2020 PISO - PISOS

91855 SINAPI

2.735.56 0.25 94.93M 17,6 155,4398689 SINAPI

5,43 2.715.00 0.25 95.18LIMPEZA MANUAL OE TERRENO COM VEGETAÇÃO RASTEIRA, INCLUINDO Serviços Imeiais de Obras ClvIS
ROÇAGEME QUEIMA

m* 500,03 ORSE



) >
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

UatensI

3,0 897,57 2 692,71 0,25 95,43UN6ARRA DE APOIO EM 'L', EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, FIXADA NA

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
CUBA/PIA DE SOBREPOR MORGANA ACO INOX 69X49CM - TRAMONTINA

100864 SINAPl

1.324.06 2.648,12 0,25 95,68UN 2,0030051 SBC

pavi-pavimentaçAoFORNECIMENTO E INSTALAÇAO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF_03/2022_PS

4,5 585.12 2.633,04 0,24 95,92m’103669 SINAPl

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitArias

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0.23 96,15UN 3.0 814,71 2.444.13BARRA OE APOIO EM V, EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020
KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS.

INCLUSO FIXAÇAO AF_01/2020

100863 SINAPl

302.57 2.420,56 0,22 96,37UN 8,095546 SINAPl

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

2.0 1.096,43 2.192.86 0,20 96,57UNVASO SANITARIO SIFONAOO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_01/2020
ESCAVAÇAO manual PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA
(INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_01/2024
PORTA EM MADEIRA OE LEI. ALMOFAOAOA. 0.80 X 2.10 M, INCLUSIVE
BATENTES E FERRAGENS

EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). COBE - COBERTURA
AF 07Í2019

95471 SINAPl

0,19 96,76MOVT - MOVIMENTO OE TERRA m’ 14,41 139,96 2.016.8296527 SINAPl

1,0 1.958,96 1.958,96 0,18 96.94Conversão InfoWOrca3540 ORSE un

1.800,07 0,17 97,11M 51,46 34,9894224 SINAPl

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E INEL ● INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
Esquadrias Oe Madeira

97,2730,0 68,25 1.747,50 0,16UN91959 SINAPl

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF__03/2023
PORTA EM MADEIRA DE LEI, ALMOFADAOA, 0.60 X 2.10 M, INCLUSIVE

BATENTE E FERRAGENS

1.669,97 1.689,97 0,16 97,431.0un8729 ORSE

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, ATLAS, LINHA

ONIX, REF. OM 6233, COR GLACIAL OU SIMILAR, APLICADO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO, EXCLUSIVE

REGULARIZAÇAO DE base OU EMBOÇO - REV 01
JANELA DE ALUMiVIO TIPO MAXIM-AR. COM VIDROS. BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO,

FIXAÇAOCOM PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_11/2024
REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO Argamassas
TS -1:2:8 (CIMENTO / CAL / AREIA). ESPESSURA 2,0 CM

1.676.46 0,16 97,58Azulejos e CerdmIcaB m’ 6.6 254,018948 ORSE

0.15 97,74m* 1,92 857,12 1.645.67eSQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS

94569 SINAPl

0,16 97,89m’ 36,95 44,33 1.637.991908 ORSE

INEL-INSTALAÇAO
ELÉTRICAíLETRIFICAÇAO E
iluminaçAo externa

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023

1.498,00 0.14 98,03UN 35,0 42,8092001 SINAPl

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 0,13 98,16UN 3,0 477,17 1 431,51CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE. 36L), RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMiCOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS SANITÁRIAS
' 0.2X0.4 M, ALTURA INTERNA ● 0,8 M. AF_12/2020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
PAORAO popular - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01Í2020

98104 SINAPl

7,0 203,50 1.424,50 0,13 96.29UN86904 SINAPl

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

1.309,04 0,12 98,41UN 4,0 327,26CUBA OE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO
FLEXiVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01;2020
PINTURA OE ACABAMENTO COM LIXAMENTO E APLICAÇÃO DE 02
DEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE SOBRE MADEIRA (SUVINIL

OU SIMILAR)

36937 SINAPl

Esmalte Sintético / Oleo 27,16 1.197,75 0,11 98,52m' 44,19484 ORSE

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

1,0 1.138,61 1 138,61 0,11 98,63UNTANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

REMOÇÃO DE TRAMA OE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

86920 SINAPl

98,73m’ 103,57 10,43 1 080,23 0,1097650 SINAPl



) )
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS,

OIÃMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MU AF_09/2023

M 125.34 7,77 973,89 0.09 98,82104780 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG,

CLASSE BC ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_tO/2020_PE

M 40,12 23,47 941,61 0,09 98.9189403 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIOROS
SANITÁRIAS

M 54,31 15,53 843,43 0,08 98.9989402 SINAPI

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 0,07 99,06UN 3.0 264,08 792,24101908 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ● MONTAGEM. AF_12/2015
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
Telhamenio

44,4 17,60 781,44 0,07 99.1392778 SINAPI

16,54 684,92 0,06 99.20M 41,4189713 SINAPI

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO
EMASSAMENTO OE BEIRAL DE TELHA CERAMICA 65,7 9,76 641,23 0,06 99.25248 ORSE m

18,0 573,48 0,05 99,31CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EM80ÇADA COM ARGAMASSA
TRAÇO 1;2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS (TORNEIRA. REGISTROS, CHUVEIROS, Demoliçóes / Remoções
ETC.)

COBE-COBERTURA M 31,8694221 SINAPI

PINT-PINTURAS m’ 30,35 18,31 555,70 0,05 99,3688489 SINAPI

19,0 25.16 478,04 0,04 99,407215 ORSE un

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GAUVANIZADO.de EMBUTIR. COM BARRAMENTOTRIFASICO. PARA 12
QUADRO ESCOLAR PARA MURAL EM FELTRO VERDE

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICACÂO E
Mo&iliáho

99,44UN 1.0 436,07 436,07 0,04101875 SINAPI

P 1.0 434,61 434,61 0,04 99.482388 ORSE

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA OE BLOCO FURADO, OE FORMA MANUAL,
SEMREAPROVEITAMENTO.AF 09/2023

5,49 77,46 425,25 0,04 99,52SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m*97622 SINAPI

CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA OE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. TRATAMENTO OE SUPERFÍCIES
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE
ESMALTE SINTÉTICO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS - RI

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES
AF 09/2023

REVE - REVESTIMENTO E m' 36,95 11,28 416,79 0,04 99,5667904 SINAPI

FUES-FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 25,5 15.13 385.81 0,04 99,6092762 SINAPI

Eamalte Simétleo/ Õleo m* 14.09 26.10 367.74 0,03 99.632306 ORSE

99.67m’ 28,14 13,00 365.82 0,0397644 SINAPI

ALVENARIA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS

PARE - PAREDES/PAINEIS m' 2.34 155,05 362.81 0,03 99,70103332 SINAPI

99,73UN 7.0 48,11 336.77 0.03100849 SINAPI

AF 01/2020

INEL ● INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL-INST/LLAÇÂO
ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO T/LRT/LRUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR,
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR -

DISJUNTOR 8IPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /AF_10/2020

99,76UN 2.0 141,55 283,10 0.0397608 SINAPI

UN 3.0 80,73 242,19 0.02 99,7893665 SINAPI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LEO DE 2 VN. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

0.02 99,80UN 10,0 23,91 239,1097599 SINAPI



) )
QUADRO OE MEOIÇAO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE
SOBREPOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL-INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Tralamenlos de Superfícies

237.98 237.98 0,02 99.82UN 1.010194$ SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALORAME COM 2 DEMÃOS
DE TINTA ASFÃLTICA TIPO NEUTROL DA VEDACÍT OU SIMILAR, EXCETO

CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA. FCK=15 MPA, LANÇADO E
ADENSADO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
BARRA DE FERRO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 4,76 MM (L X E), 1,73
KG/M

REMOÇÃO OE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

EXECUÇÃO OE PINGADEIRAS

REMOÇÃO DE LAVATÓRIO

REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO

235.34 0,02 99.85m’ 6.8 34.614953 ORSE

215,15 0,02 99.87Concreto Simples m' 0.3 717,18126 ORSE

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRiCAÍLETRIFICAÇÃO E
INEL - INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
Material

UN 9.0 16.46 148.14 0,01 99.8893655 SINAPI

UN 8.0 18,47 147.76 0,01 99.8993657 SINAPI

124.08 0,01 99,91M 6.0 20.6800000565 SINAPI

50,0 2,45 122.50 0,01 99,92SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

UN97665 SINAPI

16.87M 6.81 114,88 0,01 99,93C3084 SEINFRA

15.91 111,37 0,01 99.94Conversão InfoWOrca 7,03262 ORSE un

15.91 111,37 99.95Louças e Metais SanítâfKS 7.0 0,012095 ORSE un

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRMÍE (INCLUINDO
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OE INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TE, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INST/LLADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06,I2022
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES7TOMADAS aÉTRICAS, OE FORMA
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m’ 0,68 139,96 95,17 0,01 99,96MOVT ● MOVIMENTO OE TERRA96527 SINAPI

INHI - INST/ILAÇÔES HIDROS
SANITÃRIAS

76.98UN 6,0 12,83 0.01 99,9689438 SINAPI

71,46 0,01 99,97UN 6.0 11,9189409 SINAPI

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
S/WITÁRIAS

13.56 67,80 0,01 99.98UN 5,0103950 SINAPI

UN 4.0 16.58 66.32 0,01 99.9889395 SINAPI

SANITÁRIAS

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 65,0 0.90 58,50 0,01 99,9997660 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 0,32 127,13 40,68 0.00 99.9996523 SINAPI

10,12 40,48 0.00 100,00UN 4,089492 SINAPI

SANITÁRIAS

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÁO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

25,42MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 0,2 127,13 0,00 100,0096523 SINAPI

70,51 21.85 0,00 100,00MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 0.3196995 SINAPI

Total sem BDI

Total do GDI

Total Geral

863.019,65

215.684,32

1.078.703,97

joroan Mendes Fonseca

-V, EngenneifoCivil L
CREA-MA: 1120757100 HÍ
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA

COMPOSIÇÃO DE B.O.I.

ConsttMçlo e Manulen;io de Estsçies e

Redes deOistiibuiçiode Energia
Elitrica

Abastecimento de Agua.
Coleta de Esgoto

Ponuirías, Maritimas e

Fluviais

Fomed mento de materiais e

equipamentos

Rodovias e Ferrovias ● Infn

Urbarta, praças, calçadas, etc.
CALCULO DE BDI Conânjção de Edíffdoe

roro 1*0 ro 1*Q1*QUédk, TQ 1*Qro 1*Q1*0%WermadaeaBOI
5 9? 7S3 4C0 55?67t I» 345 449 5??343 4 93401 4674C0 550400 3 03

OSl 056 oai 1?p 1 990» 046 oe? 0?5049 0 7503? 04C 0 74 0?^100OiD 060

145 l<? 145 ?3? 315065 069 1CÜ139 I 74 C£6OSO 056 097 1001?7097 1?7

1C7 094 107 1 33066 111 101 111099 1 17 0651C? 121 094139 1110i9 121
640 1043

i2L eoo 6 31 9 51 T HÍW 940 5116.74i2L 664eis 7 40

Ccnfem* L«9sl4C^ Es»«c4ca>^«>tet(0«PIS.COFIHS.ISSQN 805

Al«»x(4d«<ntd4 p«ls W1 ?.S44A 3 (CPft9 - cçOTitoçào previdsnctâna ubn t bftrta)^rtfihi(lo Prti^d6nd4rl4 (I) ● CPR8

lTALi«iMàNMftW^M66IUObMTVtÇOM

1) r^e«ricri«r sfprvas a cduna % iklcrmado (Coluna 6)

7) Os TntwM rormalménta apicAvait tio PIS (006%). COíIN S (3,00%) a ISS (vsn4t^ a(4
600% cfinfcnnt o murvcfio)

3] OcÜoAi do BOI aataaata na lãmula atauo otiiada pato AcordAo 7622A3 do TCU.

1*Q hMIe roTIpodaObn

2SJ»Ccnatruçto da Edtfiocfi 20.34 22,12

1900 20.97 24.23CcnslTiiçio de Rodovias eferroviaa ● Inta U>tara. praças, alc

WenoesjorOa*'
Rada de APasleomenio de Agja. CcWada Eaçoto* Civ'1»J6 24.18 2E44B.D.I = 25,00%

Eoacòae « Redes de [>satuiçáo de Emi74 5«rca 24JXI 25 A4 27A6Fórmula Utilizada:

X»22A0 2748CevM r^rsiarias, Urremes e FkivtaB

(\*AC*G*R)'{\*_iyFyo+i^ -\ MOO«D/ = ^4Í3^ <680Fcmacanw*] de UaAeiias e Gqiapamanae 11.10

1-/

ceieervirAeeeebieee%WD«»iedeeii»eeiciil»d6Batiei«cM»:

OSVAU)RCS%SlfOftMPO ENOUU)RAU4ENOSLMtTESOOACÓROAO2622n01MCU

OS VALORES % «FORMADO PE AC.S.QJt, E DF ESTiO NOS VALORES MlNlHOS DOS UHIIES DO ACÓROAO 2l22n01 J-ICUJ1.ENAR10

OS VALORESSt INFORMADO OELFOI CONSIDERADO VALOR ABAIXO DO UINIMO 00 LIMITE DO ACORDÀO 2e22l2CI3-TCU

OS VALORES «INFORMADO DEIFOI CONSIDERADO OS PERCEHTUAISINMCAD03 DO ITEM 2) DO CAMPO 0BSERVAÇdESDOACãRDÀO2622J2013-TCU

OS VALORES «INFORMA DO DE ICPRB)FCHCONSOERAOOO PERCENTUAL INOICAOO PELALE112 ttUIT

Acórdão

64 t.para algims (lacòras conodonatruçAo a relvma deedtfoce, cu Mneamarlo e oòras hidncaa. ou amda. rodoviãnaa a
ivrovianae, nte hã apaien» «aniagam em aa deeagregar am das apee i^s^ids M oOraa com ÕOls especrãcce, lendo am nsla que

eaja aliciamento dessas f-HfT mais earadarlalcas gerM cvnuns que dilvanoadas.
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OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EM PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA

Compo»lçd«s AnalHíoii» com Pr*ço UnHArfa

Compaslçótk Pnncipik»

Total

T0 472.00

Valor Unlt

29 472.00

Und Quant.

t.OOOOOOO

Tipo2.1 Código

COMP 01

Banco

Pfop no

Daac(iç4o

AonwMttacag «cal 44 ODra A8TU .AOSSNTAMEKTO 0€

TUBO$E PECAS
Compençlo

120,09 14 400.S0130.0000CCOHfiECM ● BEPViÇOft OWERSOgENOENHBIRO CrVl 06 OSRA MH<fl COU ENCAAOOS
COMPl£MEKTAReO

ENCAAR60ADO GERAL COM E^lCARdOS C0M^EP4ENTARE9

«7?T SINAPIComeeaigt»
AMar

Campe $49o
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CAIXSINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

VIGÊNCIAAPARTIRDE 12/2023MARANHAO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM D^NERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO MENSAUSTAHORISTAMENSAUSTAHORISTA

%%%%

GRUPO A

20,00%20,00%0,00%0,00%Al INSS

1,50% ? 1,50% I 1,50%1,50%A2 SESl

1,00%1,00%1.00%1,00%A3 SENAI

0,20%0,20%0,20%0,20%A4 ,1NCRA
0,60%0,60%0,60%0,60%A5 SEBRAE

2,50%2,50%2,50%2,50%A6 [Salário Educação
3,00%3,00%3,00%3,00%Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

BSQQá 8,00%8,00%FGTSA8

0,00%0,00%0,00%0,00%SECONCIA9

36,80% 36,80%16,80%16,80%TotalA

GRUPO B

Nio incide17,89%Não incide17,89%Repouso Semanal Remunerado61

3,95% I Não IncideNão incide3,95%62 Feriados

0,64%0,85%0,64%0,85%63 Auxilio - Enfermidade

8,33%8,33%11,03%64 139Salárlo

0,04%0,06%0,04%0,06%65 licença Paternidade

66 Faltas Justifícadas
0,56% :0,74%,0,56%0,74%L

Não incide1,59%Não incide1,59%67 DiasdeChuvas

0,08%0,10%0,08%0,10%68 Auxílio Acidente de Trabalho
9,20%12,18%9,20%12,18%69 Férias Gozadas
0,03%0,04%0,03%0,04%BIO Salário Maternidade
18,68%48/43%18,88%48,43%Total6

GRUPO C

3,46%4,58%3,46%4,58%Aviso Prévio IndenizadoCl

0,08%0,11%0,08%

1,31%

0,11%Aviso Prévio TrabalhadoC2

1,31%1,73%1,73%Férias IndenizadasC3

1,82%

0,29%

2,41%1,82%2,41%Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional	

C4

0,39%0,29%0,39%

9,22%

CS

6,96%9,22%6,96%TotalC

GRUPO D

6,95%17,82%3,17%8,14%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado			

Dl

0,31%0,41%0,29%0,38%02

í 7,26%18,23%3,46%8,52%TotalD

69,90%112,68%46,10%82,97%TOTAL(A+B+C+D)

Fonte: Informação Dias de Chuva -INME7

99
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Anotação de Responsabilidade Técnica ● ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20240786208

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA202407S2962

__ 1. Responsável Técnico

JOROAN MENDES FONSECA

Titulo profissloral: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120787100

Registro: 11207S7100MA

__ 2, Dados do Contrato 		

CGf:1rd'a Prefeitura Municipal de Cantanhede

PRAçA PRAÇA PAULO RODRIGUES

Complemento:

Cidade: CANTANHEDE

CPF/CNPJ: 06.186.16010001-00

N°- 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 6S46SOOO

Contrato: Náo especificado

Valor: RS 3.500.00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RODOVIA MA-332

Complemento: ALTO SAO RAIMUNDO, NA GARAGEM

Cidade: CANTANHEDE

Data de Início 30IQ8J2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÀO

Proprietário. Prefeitura Municipal de Cantanhede

4. Atividade Técnica

14 - Elaboraçáo

81 - Projeto ArquitelSnico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇAO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇAO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇAO >«1.1 2 1 - DE ALVENARIA

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica da Direito Público

N”: OO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65465000

Coordenadas Geográficas -3.738043, -44.226246Previsão de término: 23/12/2024

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ; 06.156.180/0001-00

Quantidade

566,88

Unidade

m'

1.00 un

Quantidade

1.00

Unidade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desla ART

6. Observações ■

ART PROJETO. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇAO DA ESCOLA M. PROFESSORA ISABEL DOS S SOUSA. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE-MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

- Cláusula Compromissóna: Qualquer corflllo ou litigio originado do presanle contrato, bam como sua Interpretação Ou execução, será resolvido por
arp<tragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamento de artxtragem que. expressamenia, as panes declaram concordar.

J0IQ38 Mendes Fonseca,
6ftgenneirDCi»ií..-—

CR£A-HA:112I)757100.MSí

7. Entidade de Classe _

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

B. Assinaturas

L^eda-o serem verdadeiras as informaçOes soma
JORDAN MENOE8 FONSECA ● CPP: 06«.m003-02

de de

PrvMIture Munieipsl d« C«n(f nh«d* ● CNPJ: (M.169.1(0/0401 *00Local daia

9. Informações .

* A ART é válida semente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénoa no site do Cree

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em; 18^06/2024

A aulentFOdsde d o&ta AR t pode serverlílcada em ntips/Zcree ms siUc com pr/publico/, com s chave. CCwZV

impresso em 06A1/202S ásOd 16 00 por .ip 136 97 232 162

etenC imentoQ Cream a. org. br

Fax (96) 2106-6303

wvNTwcreama-org br

Tel (96)2106-6300
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.   

 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade da Contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora Isabel 

dos Santos Sousa, na sede do Município de Cantanhede/MA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa de engenharia especializada 

para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora Isabel dos Santos 

Sousa, na sede do Município de Cantanhede/MA. 

 

ITEM ESCOLA LOCALIDADE 

01 E.M ISABEL DOS SANTOS SOUSA SEDE DO MUNICÍPIO 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e ferramentas 

para sua execução, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 

2.1.3. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias; 

2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) sua assinatura, prorrogável 

na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 

2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou 

modificações; 

2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
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2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1 A reforma e ampliação da escola representam um investimento no futuro, garantindo que as novas 

estruturas sejam duráveis e sustentáveis ao longo dos anos. Isso contribui para a preservação do patrimônio 

público e para a valorização do espaço educacional na comunidade. 

 

2.2.2 A escola apresenta condições físicas precárias, como telhados danificados, paredes com 

infiltrações, instalações elétricas e hidráulicas antigas e inadequadas, necessitando de intervenções para 

garantir um ambiente seguro e confortável, da Escola Municipal listada no item 1.1 deste documento. 

 

2.2.3 A reestruturação pode incluir a modernização de salas de aula, espaços bem projetados e equipados 

promovem um ambiente de aprendizado mais interativo e estimulante, beneficiando o desempenho 

acadêmico dos alunos. 

 

2.2. Resultados almejados 

2.3.1 Com a reforma dos espaços, pretende-se proporcionar um ambiente com acessibilidade para os 

estudantes, atendendo as normas e padrões de construção, de modo a oferecer um ambiente seguro e 

adequado para os alunos, professores e demais profissionais que ali atuam. 

 

2.3. Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de 

soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se 

deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como 

SINAPI/SBC/SICRO2/SICRO3 para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto 

básico, portanto estima-se um valor R$ 1.078.703,97 (um milhão, setenta e oito mil, setecentos e três reais 

e noventa e sete centavos). 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e 

quantitativos da contratação. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no 

SINAPI/SBC/SICRO2/SICRO3, composições próprias ou outros bancos de preços; 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
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6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a 

solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos 

serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora Isabel dos Santos Sousa, na sede do 

Município de Cantanhede/MA, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais necessários, conforme 

descrição detalhada no memorial descritivo. 

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local, 

sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, 

como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 

7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa 

contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato; 

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota 

fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra 

com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do 

serviço não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à 

autoridade competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada; 

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor 

responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 

1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 

itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Desta forma, 

pelo princípio da economicidade, esta contratação não será objeto de parcelamento, pois a contratação por 

preço global, permite à administração uma maior economia com o ganho de escala, haja visto que os 

licitantes poderão vir a ofertar preços mais vantajosos, e que por ser serviços correlatos, não há de se falar 

em restrição de competitividade. 

 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração; 

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria da Agente de Contratação e Comissão; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 

Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não se aplica, por tratar-se de atividades comuns.  

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, 

que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem 

realizados por empresa especializada. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA 

está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD nº 0601001/2025 e aprovada por meio 

do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

Proposta Comercial 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução 

dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal 

Professora Isabel dos Santos Sousa, na sede do Município de 

Cantanhede/MA 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais 

detalhamentos solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente 

preenchidos com os valores readequados ao último lance ofertado. 

 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as 

alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão 

ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 

completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), 

portador(a) da cédula de identidade RG nº (número completo), inscrito(a) no CPF sob o nº 

(número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 

Fixo nº: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025 

___________________________ 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 
 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

ANEXO IV 

 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 001/2025, na 

modalidade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no 

CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade 

representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO 

CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos 

serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 001/2025, na 

modalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) 

ou RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO 

SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara, que renuncia à 

Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da 

Concorrência nº 001/2025, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais 

condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram 

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

licitatório, em nome da empresa que represento.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE E 

(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 

MARANHÃO, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) 

[entidade  da  Administração  Indireta] com sede na ______________,  a  seguir  denominado 

CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      

o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      a     sociedade ____________ , 

estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada 

CONTRATADA,  neste ato representada por ______________________________ [representante 

da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o 

presente Contrato Nº _______, decorrente da licitação Concorrência nº 001/2025, formalizada nos 

autos do processo administrativo nº 0601001/2025, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 394/2023 e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 001/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia 

especializada para execução dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal 

Professora Isabel dos Santos Sousa, na sede do Município de Cantanhede/MA, devendo 

ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e 

Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o 

cronograma físico-financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada 

no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site 

www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, o qual faz parte 

integrante do presente contrato independentemente de transcrição. 
 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente 

contrato, foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

http://www.cantanhede.ma.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

1.4 Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução 

dos serviços de Reforma e Ampliação da Escola Municipal Professora 

Isabel dos Santos Sousa, na sede do Município de Cantanhede/MA 

R$ xx,xx 

 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no 

dia xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 

(seis) meses. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por 

meio de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento.  

 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 394/2023, e 

está detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente 

de transcrição.  

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que 

foram exigidas nas condições de habilitação técnica. 

4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 

4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que 

solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total objeto. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada 

previamente pela contratante. 
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4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que 

comprove sua idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação 

técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais 

serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e 

a subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por 

parte do subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as 

condições ajustadas no contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do 

objeto da presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os 

serviços executados pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem 

como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 

imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, 

violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a 

terceiros ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à 

contratante qualquer responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

5. PREÇO 

 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), 

cujos valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada 

pela contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução 

do objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos 

inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e 

medidos, conforme cronograma físico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 

físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de 

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada 

a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada 

pela execução de quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização 

conforme modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição 

editável, planilha de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de 

funcionários do período. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

da solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  

6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos 

prazos e forma previstos no contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam 

microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 

física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 

3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 

serão reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, 

devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 

6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto 

Municipal nº 394/2023.  

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de 

Renda (IR), da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 
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6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 

desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado 

pela contratada como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 

devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os 

documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação 

de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o 

contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento 

da fatura até que seja sanada a irregularidade.  

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a 

liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 

sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 

originalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado 

cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-

DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.  

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições 

exigidas para a habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração 

notificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem 

prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, 

observado o contraditório e a ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do 

art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de 

admissibilidade de reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 

 

7. REAJUSTE  
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 

14.133/2021.  

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser 

aplicado a fórmula a seguir: 

 

SR = S (i12 / i0) 

R = SR – S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 

i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme 

cronograma físico-financeiro. 

SR = Saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
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8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste 

contrato. 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro 

das normas do edital. 

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços. 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 394/2023. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus 

anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo 

com as especificações e termos mencionados na proposta. 
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9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, 

de forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas 

todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere 

às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos 

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que 

aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente 

responsabilizada. 

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e 

experientes nas suas áreas de atuação. 

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de 

qualquer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade 

e a qualidade do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das 

especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do 

cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar 

hábitos de conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) 

dias úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo 

Contratante. 

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no 

instrumento contratual ou na Ordem de Serviço. 

9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da 

Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da 

execução do objeto da presente licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos 

serviços executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas 

do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os 

demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá 

informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão 

presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de 

projetos, cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, 

utilização e acessibilidade ao equipamento público. 
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9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para 

análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 

9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 

esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação 

emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 

9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão 

gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela 

Contratada sem custo adicional para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as 

aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de 

ligações e inspeções. 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções 

com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança 

estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e identificados 

durante a execução dos serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta 

ou indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas 

constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam 

segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia 

da Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, 

em razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços 

contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e 

apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da 

execução contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem 

como para comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na 

prestação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 

execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
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9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de 

execução do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na 

execução do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e 

especificações técnicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de 

execução do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução 

dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de 

registro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente 

habilitado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 

qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável 

legalmente habilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o 

nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente 

habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 

de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do 

contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar 

que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa 

durante o prazo de execução do objeto contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista, do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 

equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 

9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva 

que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos 

previstos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 

manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos 

organizados. 

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 

qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 

9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para 

acompanhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 

ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 
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9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos 

empregados acidentados no canteiro. 

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 

contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo 

da mesma, através da fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 

e bem estar no trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's 

e EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma 

físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional 

ao qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável 

legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. 

Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia 

de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e 

para trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 

9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os 

acontecimentos relacionados à execução do objeto contratado. 

9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para 

posterior assinatura digital do responsável técnico. 

9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, 

sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 

serviço ou demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer 

relação de emprego com a contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas 

baseadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos 

serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, 

definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm 

responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início 

da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço 

pela Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 394/2023. 

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 
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9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral 

do Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento 

dentro do prazo de vigência. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas. 

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura 

Municipal de Cantanhede, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento 

será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 
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10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 

de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato.  

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere 

o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas 

estabelecidas neste contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos 

subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 

na forma prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela 

inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 

será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o 

máximo de 2,0% (dois por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 
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contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais; 
04 

3 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços 

contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela 

fiscalização, por trabalhador; 

03 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço; 
02 

5 
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por 

trabalhador; 
01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como 

especificar detalhadamente os serviços em execução. 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações do CONTRATADO 
01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa compensatória. 

11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 

no Decreto Municipal nº 394/2023. 

11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será 

aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas 

utilizáveis ou não, respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 

pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas 

subsequentes do contrato. 

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não 

possibilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da 

execução de etapas futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será 

devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa 

utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente 

estabelecido pelo cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de 

multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa 

devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/21). 
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11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas 

praticadas durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções 

previstas nos incisos II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser 

celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para 

verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis 

para a regularidade do início da execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais 

informações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste 

contrato independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será 

estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do 

contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-

financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo 

Decreto Municipal nº 394/2023. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas. 

13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
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13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) 

DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

 

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB   

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de 

escolas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 
 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
 

15. DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
 

16. ALTERAÇÕES 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal nº 394/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, 

quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura 

Municipal de Cantanhede, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, 

CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo 

final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como 

sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 
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16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.  

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos 

custos unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser 

reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que 

modifiquem a composição orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital 

de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor 

integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto 

no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no 

orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos 

imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias 

de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos 

demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 

variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global 

acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, 

desde que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 

os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos 

dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% 

(oitenta por cento) do custo total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, 

os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato 

poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser 

atendidos cumulativamente os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor 

global estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não 

poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos 

demais licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites 

previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo 

quantitativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais 

distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do 

contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma 

excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 

compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste 

cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração 

da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 

a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a 

remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo 

contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a maior 

existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos 

cotação e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório. 

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do 

contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do 

contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão de 

escopo predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 

emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão 

ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, 

sujeitos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor 

do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser 

consideradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o 

conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o 

valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e 

sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no 

dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui 

responsabilidade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, 

conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não 

imputáveis ao contratado. 
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16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde 

que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no 

cronograma físico-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável 

do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio 

de simples apostila a ser anexada a este Contrato. 

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve 

ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual 

nos casos autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 

obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra 

contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do 

orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando 

em conta o desconto ofertado na proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 

contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do 

orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com 

no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços 

pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços 

pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do 

contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições 

deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias 

justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da 

autoridade competente. 
 

17. PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como no sítio eletrônico do município de Cantanhede. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus 

eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 

18. FORO 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem 

justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 

001/2025, em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

 

Cantanhede, xx/xx/202x. (DATA) 

 

xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 

Contrato) 

 

xxxxx (Representante Legal da Empresa 

Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 

 
 




